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( Trabalho classificado em primeiro lugar no grupo "Seleção do pessoal e prom oções 
d e funcionários”, do  Concurso de M onografias d e  1 9 3 9 ).

I

SE L E Ç Ã O  E  P R O M O Ç Ã O

Ao esclarecido espírito do eminente Chefe da 
Nação, que rapidamente compreendeu os altos 
objetivos da sugestão apresentada pelo Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, em 26 
de setembro de 1938, sôbre a abertura de con­
cursos de monografias a respeito dos problemas 
pertinentes ao Serviço Público, devemos o inte ­
gral apôio dado a tão útil iniciativa, com a apro­
vação, incontinenti, das respectivas instruções 
para o Primeiro Concurso de M onografias.

Louvável a atitude dos administradores que 
se lembraram de atrair a colaboração de todos os 
servidores do Estado, por meio de um concurso, 
facilitando, assim, a sua contribuição oportuna ao 
estudo dos novos rumos a serem traçados para o 
soerguimento da administração pública brasileira.

O elevado espírito de colaboração dos servi­
dores da pátria, aliás, soube responder pronta­
mente a êsse primeiro apêlo, como demonstram as 
inúmeras contribuições enviadas, apesar da exi- 
guidade do prazo para a sua apresentação.

Embora não logrando alcançar o sucesso am­
bicionado, serviram elas, mesmo assim, para re­
velar, publicamente, que o espírito de coopera­
ção ainda não abandonou o funcionário público.

As novas instruções, ultimamente baixadas, 
para o Segundo Concurso de M onografias, vieram 
demonstrar que o primeiro apêlo da Nação aos 
seus servidores, não foi um fato isolado, sem ou­
tro objetivo que o de oferecer uma simples opor­
tunidade ao funcionalismo público.

Vieram demonstrar, cabalmente, que a N a­
ção deseja e espera a colaboração de todos os 
seus filhos, a opinião de todos aqueles que lhe 
possam fornecer algum subsídio para a elabora­
ção dos Códigos e Regulamentos indispensáveis 
à boa‘marcha do Serviço Público.

Assim, o primitivo plano do concurso foi con­
venientemente ampliado, sendo agora oferecidos a 
estudo 5 novos grupos de assuntos que vêm per­
mitir uma colaboração mais ampla, não só pelo 
maior número de itens agora propostos, como pela 
própria natureza dos assuntos novos a serem fo­
calizados .

Feliz momento aquele em que ocorreu aos 
organizadores do II Concurso, a inclusão do novo 
item sôbre seleção do pessoal e promoções de fun­
cionários .

A seleção do pessoal e a promoção de fun­
cionários constituem, sem dúvida alguma, o pro­
blema máximo do Serviço Público :

Seleção  dos mais capazes para funções pú­
blicas ;

Prom oção  para os mais eficientes, mais de­
dicados, mais esforçados, num verdadeiro inci­
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tamento. ao trabalho, à cooperação, à produti­
vidade.

De que valeria, aliás, ao Estado, um apare- 
lhamento burocrático materialmente perfeito e ra­
cionalmente organizado, nas mãos de um corpo 
de funcionários sem os requisitos indispensáveis a 
uma sincronização do movimento de todo êsse 
mecanismo, ou sem o ânimo necessário a uma 
constante e sistemática renovação de esforços e 
boa vontade ?

Por tudo isso, evidentemente, com rara opor­
tunidade e muita sabedoria, resolveram os orga­
nizadores do presente concurso incluir entre os 
vários assuntos a serem abordados, o momentoso 
e palpitante problema da seleção e prom oção do  
pessoal.

De nossa parte, sentimo-nos verdadeiramente 
contemplados com a nova orientação adotada, não 
só pelo fato de já nos ser possivel, agora, pres­
tar' contribuição oportuna sôbre assuntos que vêm 
sendo objeto de nossas preocupações, como tam­
bém por nos sentirmos, de certo modo, ampara­
dos por um Regulamento de Promoções racional­
mente elaborado e, ainda mais, atualmente em vias 
de aperfeiçoamento.

Seja-nos lícito, por conseguinte,-congratular- 
mo-nos, desde já, com os Snrs. Organizadores do 
II Concurso de M onografias.

I I

E N T R O S A G E M  D O S P R O C E S S O S  D E 
SE L E Ç Ã O  C O M  O S D E  P R O M O Ç Ã O

O problema geral da Reorganização do Ser­
viço Público não oferece, no seu complexo des­
dobramento, campo de estudos mais vasto, nem de 
mais difícil solução, do que aquele onde cuida jus­
tamente da organização dos quadros de funcio­
nários aos quais confiar a máquina administrativa.

Com relativa facilidade, a humanidade tem 
conseguido resolver satisfatoriamente os proble­
mas de invenção e aperfeiçoamento dos instru­
mentos de trabalho, bem como os de uma racio­
nal organização do trabalho humano.

A questão, porém, da escolha dos indivíduos 
aos quais deve ser entregue a máquina adminis­
trativa, para um máximo de rendimento, não atin­
giu ainda o progresso desejado, não obstante a 
insistência com que se procura resolver êsse 
magno assunto.

A dificuldade reside na circunstância muito 
especial de que, na elaboração de métodos e pro­
cessos aplicaveis ao material humano, impõe-se 
uma reflexão madura em tôrno do fator homem, 
afim de que o Estado não venha a incidir no gra­
ve êrro de, ocasionalmente, opor-se aos próprios 
interêsses coletivos, ferindo direitos individuais.

Os quadros de funcionários, portanto, que 
nada mais são do que uma parte da própria cole­
tividade, só podem ser tratados encarando-se com 
especial e particular carinho a unidade “homem", 
fundamento de sua própria existência.

Examinemos, pois, com toda a atenção e espe­
cial cuidado essa unidade de trabalho — "o ho­
mem" — em relação ao seu comportamento como 
funcionário público, problema que constitue obje­
tivo desta monografia.

Encarado do ponto de vista muito particular 
de sua utilização como funcionário público, pre­
cisa o elemento humano apresentar 2 caracterís­
ticas fundamentais :

1 — C apacidade  especifica para a função a 
ser desempenhada ;

2 — Ânimo sempre favoravel à utilização in­
tegral dessa capacidade a serviço da instituição 
para a qual trabalha .

No sentido de resolver o primeiro caso, ado­
ta-se a seleção  como recurso básico, a qual, de um 
modo geral, satisfaz plenamente, constituindo mes­
mo o único método racional para a solução do 
problema.

Para solucionar o segundo caso, procura-se 
um meio adequado na elaboração de um código 
racional de prom oções onde se fixam critérios de­
terminados, graças aos quais se possa manter sem­
pre estimulado o interêsse do funcionário pelo ser­
viço público.

Aplicados, embora, em campos de ação per­
feitamente distintos, os processos de seleção e os 
sistemas de promoção completam-se, reciproca­
mente, no desempenho da tarefa da creação, con­
trole e aperfeiçoamento dos quadros de funcioná­
rios, convindo, pois, desde logo, determinar os 
verdadeiros limites de ação de cada um .
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No esquema junto, pretendemos figurar a en- 
trosagem dêsses 2 métodos.

Nele, se acham representadas as diferentes 
etapas (degraus) de uma carreira profissional 
teoricamente determinada, dividida, como se vê 
na figura, em 3 intervalos sucessivos, cada um 
deles constituído por um certo número de classes 
distribuídas do seguinte modo :

no intervalo I , . .........  as classes A, B e C;
II .............  ” ” D, E, F , G;

...............  I I I ................. ” ” H, I e J .

Conforme o esquema, as diversas classes se 
dispõem num escalonamento progressivo que de­
fine as suas posições relativas, no tempo e no 
espaço, não deixando dúvidas sôbre a trajetória 
a ser percorrida pelos funcionários que integram 
o referido quadro.

Imaginemos, agora, uma certa massa de can­
didatos M (|, pretendendo ingressar para a carrei­
ra em causa.

O ingresso, evidentemente, só se poderá dar 
na classe A do intervalo I, onde, via de regra, o 
número de vagas (M  ) é sempre inferior ao nú­
mero de pretendentes.

Daí a necessidade do estabelecimento de um 
processo racional para a escolha dos melhores ele­
mentos dentre os que constituem a massa M fl.

Apresenta-se aqui a seleção  como processa­
mento específico para o caso, único recurso ra­
cional hoje existente para uma perfeita solução 
do problema.

Aliás, nenhum dos meios anteriormente uti­
lizados, poderia, de leve, ser comparado aos mo­
dernos e eficientes processos de seleção.

A veracidade desta afirmativa é tão evidente 
para os que conhecem o assunto, que não perde­
remos tempo em divagações a respeito.

Não se pode mais pôr em dúvida, hoje em 
dia, o papel inconfundível da seleção basica ( S j ) ,  
no ato de admissão do funcionário, tornando pos­
sível o recrutamento do melhor material humano 
disponível no próprio local de sua utilização, e
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entregando ao serviço público profissionais dota­
dos de todos bs requisitos indispensáveis ao de­
sempenho satisfatório das funções para as quais 
são admitidos.

Vencido pelo grupo M , de funcionários o 
primeiro obstáculo oferecido pelo processamento 
específico S r  entramos numa fase nova do pro­
blema, qual a de manter todos os elementos uni­
tários componentes do grupo, em estado de ânimo 
absolutamente favoravel a uma produtividade 
máxima e constante.

O problema, porém, é agora muito mais com­
plexo e de solução bem mais difícil.

De um modo geral, entretanto, podemos afir­
mar, sem maiores pretensões, que tudo se resu­
me na satisfação mais ampla possível das aspira­
ções naturais do funcionário, como profissional e 
como homem, de modo a libertá-lo de toda e 
qualquer preocupação que não seja a de dedicar- 
se interessadamente aos seus deveres funcionais.

Analisemos, então, quais as aspirações ele­
mentares do funcionário.

De um lado, como profissional, o homem ne­
cessita dos seguintes elementos essenciais :

1) — Recursos materiais ;
2) — Orientação superior ;
3) — Ambiente propício.

Tais elementos não serão aqui apreciados, 
por escaparem ao objetivo de nossa exposição.

De outro lado, afim de serem satisfeitas as 
suas aspirações naturais como homem, o funcio­
nário precisa, entre outras coisas, de :

1) — Remuneração adequada ;
2) — Respeito à sua personalidade ;
3) — Possibilidade periódica e sistemática

de melhoria de salário e de posição.

Dentre os 3 últimos elementos citados, so­
mente nos ocuparemos do terceiro, por ser o úni­
co que interessa ao presente estudo.

Para o exame dêsse aspecto, imaginaremos 
todas as demais aspirações do funcionário plena­
mente satisfeitas e, portanto, que lidaremos com 
indivíduos nas condições muito especiais abaixo 
enumeradas.

Raciocinaremos, por conseguinte, para o caso 
hipotético mais desfavoravel às conclusões que 
pretendemos tirar, isto é, para o caso em que os 
funcionários já se apresentem ;

1) — Providos de todos os recursos mate­
riais indispensáveis ao exercício da 
fun ção ;

2) — Com uma ótima orientação superior,
contínua e sistematicamente ministra­
da pelo chefe, que os instrue, a cada 
passo, sôbre todos os detalhes de 
execução ;

3) — Trabalhando em ótimas condições
ambientes, sob o ponto de vista higiê­
nico e de conforto ;

4) — Com a sua iniciativa não cerceada.

Pois bem, mesmo nesta situação ideal, rara­
mente encontrada na vida prática, ainda teremos 
no homem 2 aspirações residuais absolutamente 
legítimas em virtude de sua própria condição 
humana :

1) — O desejo de um aumento progressivo
de sua remuneração ;

2) — O desejo de ocupar melhores posições.

Para solucionar esta fase final do problema, 
o recurso indicado seria a promoção periódica e 
sistemática do funcionário até o limite máximo 
de sua carreira.

Dessa forma, seria êle sempre mantido em 
estado de ânimo constantemente favoravel à pro­
dutividade.

Acontece, porém, que, infelizmente, êsse mes­
mo precioso fator que estimula o homem aos mais 
arrojados empreendimentos — a ambição •— é 
tambem o elemento insidioso que o torna insacia- 
vel nas suas aspirações, dificultando a solução do 
problema.

Por outro lado, as sempre reduzidas possibi­
lidades econômicas do Estado não permitem a fi­
xação de um plano de remuneração sempre cres­
cente .

Tambem não é possivel ao Estado alterar os 
princípios econômicos que presidem a determi­
nação dos salários mínimos e máximos admissí­
veis para cada função ou profissão.

Daí a necessidade de quadros e carreiras 
onde se achem convenientemente escalonadas as 
diferentes classes que compõem a série progressi­
va de cargos, funções e remunerações adequadas 
a cada caso particular.
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E  o homem, não vendo inteiramente satisfei­
tos todos os seus desejos, mas compreendendo que, 
em face das contingências econômicas, é impo­
tente para resolver o impasse, conforma-se com a 
situação.

Não perde, entretanto, a esperança de ainda 
encontrar a fórmula que remova a dificuldade cir­
cunstancial.

Voltando, agora, ao esquema proposto, me­
lhor compreendemos as razões que determinam a 
creação dos quadros e das carreiras profissionais 
segundo um escalonamento de classes, conforme 
se acha ali representado.

Assim, o grupo (M x) dos habilitados na pro­
va de seleção inicial ( S j )  tem, diante de si, o pa­
norama das suas possibilidades reais de acesso, no 
decurso de sua carreira profissional.

Si todos êles pudessem progredir, sempre 
galgando, periódica e sistematicamente, todos os 
degraus da carreira, até o último posto, tudo se 
acomodaria muito bem com a interposição, ape­
nas, de mais duas provas seletivas (S 2 e S 3) na 
linha divisória dos intervalos figurados.

Estas últimas se encarregariam de filtrar 
aqueles que, por incapacidade natural, ou por uma 
desvalorização contínua, fôssem julgados sem os 
requisitos necessários ao exercício dos postos de 
maior responsabilidade.

O s elementos constitutivos do grupo te­
riam automaticamente garantida a sua promoção 
até à classe C, etapa final do primeiro intervalo.

Só então, depoiâ de atingido êsse posto, se­
riam submetidos a um novo processamento (S.,) 
que forneceria novas indicações sôbre as possibi­
lidades de cada um para prosseguir na carreira.

Da massa dos candidatos a acesso ao se­
gundo intervalo, apenas uma parte (M 2) vence­
ria a barreira selecionadora de valores.

T al grupo habilitado passaria a integrar a 
classe D, inicial do intervalo I I .

Agora, o grupo M„ seria periódica e siste­
maticamente promovido até o último degrau do se­
gundo intervalo, dependendo, somente, de um fi­
nal processamento específico de seleção S.,, para 
poder ingressar na terceira e última etapa de sua 
carreira.

Dessa prova final sairia habilitado apenas um 
grupo reduzido (M .s) de funcionários, constituí­
do, evidentemente, pelos mais aptos ao desempe­

nho das funções superiores da carreira, correspon­
dentes às classes finais H, I e J .

Finalmente, para o grupo (M 3) dos funcio­
nários que lograram atingir o degrau máximo da 
carreira, nenhuma questão mais restaria a resol­
ver, porquanto teriam, assim, satisfeito integral­
mente a sua ambição profissional.

Relativamente à transposição de cada inter­
valo figurado, o critério das promoções seria re­
gulado por um código que fixaria as exigências 
fundamentais indispensáveis para justificar e con­
dicionar essas promoções.

N a realidade, ainda não possuímos um códi­
go de promoções que assegure ao funcionário, ao 
longo de toda a sua carreira, um acesso garantido, 
contínuo e progressivo, que venha resolver satis­
fatoriamente todas as suas aspirações.

O que se poude conseguir de melhor — e, 
fôrça é convir, já  representa um grande passo da­
do no bom caminho — foi um código de promo­
ções que procura estabelecer critérios, tão obje­
tivos quanto possível, para julgamento do mérito 
relativo dos funcionários, sem, todavia, abolir a 
competição, — desastroso fator d e desharmonia, 
altamente prejudicial ao interesse público.

Focalizado o problema sob êste último as­
pecto, impõe-se a elaboração de um código que 
presida com justiça e imparcialidade, a inevitável 
competição entre funcionários candidatos ao exí­
guo número de vagas que, hoje, infelizmente, ain­
da constituem uma espécie de prêmio ao vencedor.

Resumindo, diremos que os processos de se­
leção e os sistemas de promoção, quando conju­
gados, constituem o único método racional para 
controle da formação e apuro dos quadros de 
funcionários.

Quanto ao mecanismo de sua entrosagem, 
esta se acha devidamente esquematizada na figu­
ra representativa com que procuramos concreti­
zar nosso pensamento a respeito.

Apresenta-se, portanto, a seleção, como o 
método mais eficiente, não só para o recrutamen­
to dos elementos que devem ingressar nos qua­
dros de funcionários públicos, mas ainda \ como 
meio seguro de manter sempre em forma o poten­
cial de capacidade produtiva dêsses elementos.
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impedindo, além disso, o acesso dos incapazes aos 
postos de maior responsabilidade.

De outra parte, a prom oção  é, sem dúvida al­
guma, o mecanismo que espontaneamente se ofe­
rece como recurso para manter sempre estimulada 
a capacidade produtiva do funcionário previamen­
te julgado apto pela seleção.

O s dois processos, por conseguinte, são bem 
o complemento um do outro na consecução de um 
mesmo objetivo  qual seja o da obtenção de um 
rendimento máximo dos funcionários, para uma 
eficiência máxima do Serviço P ú blico.

Não terminaremos êste capítulo de nosso tra­
balho, sem um ligeiro comentário sôbre outro as­
sunto intimamente ligado à seleção e promoção 
de funcionários.

Queremos nos referir, precisamente, ao pro­
blema da creação de Cursos- Especializados de  
A perfeiçoam ento, outro fator indispensável ao 
soerguimento do Serviço Público.

O próprio esquema ideado nos apresenta duas 
indicações capazes de nos orientar no estudo dêsse 
detalhe.

De um lado, podemos reparar que um certo 
número de funcionários nem ao menos consegue 
transpor os singelos degraus que estabelecem a 
hierarquia dentro de um mesmo intervalo. Como 
se vê na figura, apenas m, indivíduos, dentre os 
M , que constituem o grupo inicialmente admiti­
do, conseguiram chegar até a classe C, etapa final 
do primeiro intervalo. Ficaram, assim, retidos, 
nesse intervalo, em conseqüência de suas redu­
zidas possibilidades intrínsecas, M j - mj indi­
víduos .

De outro, como ainda se pode ver na figura, 
um certo número R., de funcionários não conse­
gue atravessar o filtro S 2, por inaptidão especí­
fica ou deficiência técnica para ocupar os postos 
do intervalo subsequente ao primeiro.

Tanto uns como outros merecem especial 
atenção do Govêrno, que deve, por todos os meios, 
procurar revalorizá-los convenientemente, não ape­
nas para o seu melhor aproveitamento, como ain­
da, e principalmente, para evitar que se tornem 
elementos nocivos à sua própria classe.

A creação, em larga escala, de cursos de es­
pecialização e aperfeiçoamento, viria tornar mais 
completa a notável tarefa da seleção conjugada à 
promoção.

Concluindo êste capítulo, sintetizaremos em
3 pontos fundamentais o plano de soerguimento 
do Serviço Público :

Seleção, Prom oção e Aperfeiçoam ento.

I I I

S E L E Ç Ã O  E S P E C IF IC A

O sentido técnico da seleção

Segundo Franziska Baumgarten, uma das 
maiores autoridades no assunto, o sentido técni­
co da seleção reside :

"na escolha, entre vários indivíduos, daque­
le que melhor se ajusta, pelas suas aptidões, 
às exigências específicas de uma determinada 
profissão” .

De fato, selecionar não é apenas escolher ; 
é escolher, entre indivíduos previamente examina­
dos e convenientemente classificados, aqueles que, 
pelo valor específico de suas aptidões, podem ofe­
recer garantias de maior sucesso quando utiliza­
dos no exercício de determinada função.

Quando se trata de selecionar sementes, por 
exemplo, é muito simples o problema.

Depois de suficientemente examinadas e ra­
cionalmente classificadas, só se aproveitam as que 
apresentarem determinadas características préexi- 
gidas ; isto é, só se utilizam aquelas que podem 
oferecer maior garantia de frutificação.

Quando se trata, porém, de selecionar o ele­
mento humano, como fator de trabalho — embo­
ra, por analogia, pudesse parecer, à primeira vis­
ta, muito simples a solução — o problema é muito 
mais grave pelas especiais características que apre­
senta, digno, portanto, da maior atenção por par­
te dos que se propõem a resolvê-lo.

O homem se submete resignadamente à sele­
ção natural, aceitando, num conformismo admira- 
vel, toda sorte de aparentes injustiças que a N a­
tureza lhe impõe.
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Não se conforma, porém, com a menor res­
trição qúe lhe seja imposta pelo próprio homem.

Observe-se, em paralelo, estas duas feições 
particularíssimas da índole humana :

1) — aceita, resignadamente, todas as impo­
sições da sorte ;

2) — reage, sempre, contra a injustiça hu­
mana, ainda que involuntária.

Daí, a necessidade de serem adotados, no 
seu caso muito particular, processos de seleção 
racionais e, cada vez mais, objetivos, de modo a 
tornar exequivel, pelo próprio homem, uma sele­
ção tão próxima quanto possivel da seleção na­
tural .

Entretanto, essa natural reação, por êle ofe­
recida, fica bastante atenuada, quando reconhece 
que o processo seletivo, a que é submetido, visa 
tão somente verificar si êle é, ou não, adaptavel 
a determinada profissão ; isto é, si possue as 
qualidades específicas dessa função de modo a 
proporcionar-lhe o maior sucesso, com o maior 
rendimento de trabalho.

Vemos, assim, que, si por um lado a prá­
tica da seleção é extremamente dificil na sua apli­
cação ao homem, por outro apresenta-se ela como 
solução até mesmo indicada, para conciliar os in- 
terêsses individuais com os da coletividade.

Aceita, por conseguinte, a necessidade de re­
crutar os mais aptos para o exercício das várias 
profissões, cumpre escolher examinando especifi­
camente as diversas capacidades de cada um. ten­
do em vista as possibilidades de sua ajustagem, 
qualitativa e quantitativa, às condições exigidas 
pela profissão em estudo.

Resulta, das considerações feitas, que 2 ques­
tões devem ser convenientemente estudadas :

1 ) — Quais as características inerentes a 
cada profissão ;

2) — Quais as características que devem ser 
exigidas do indivíduo para o seu mais 
perfeito ajustamento profissional.

O primeiro caso impõe o estudo analítico das 
componentes que entram na estrutura específica 
das diversas funções do trabalho.

O segundo exige a análise das componentes 
individuais que constituem as respectivas apti­
dões para exercício específico das diversas pro­
fissões.

A conclusão a tirar das premissas estabeleci­
das é a de que, a S eleção Específica  se apresenta 
como resultado natural da observância dos dois 
preceitos formulados.

Primeiras realizações brasileiras

No Brasil, só ultimamente foram adotados os 
princípios de Racionalização do Trabalho, atra­
vés dos esforços de algumas instituições científi­
cas que procuraram realizar praticamente alguma 
cousa nesse sentido.

São do conhecimento geral os notáveis traba­
lhos preparatórios de investigação científica, le­
vados a efeito :

a) — em S . Paulo, pelo Instituto de O rga­
nização Racional do Trabalho  ( I .  D .
O . R . T . )  ;

b) — no Rio, pelo antigo Laboratório de
Psicologia, do Engenho de Dentro, 
recentemente transformado em Insti­
tuto de Psicologia da Universidade do 
Brasil.

As pesquisas então realizadas pelos mencio­
nados centros de estudos, referiam-se em partir 
cular e respectivamente :

a) — à Seleção profissional de ferroviários,
na E . F . Sorocabana ( S .  Paulo) ;

b) — à Seleção específica de pilotos dá
Aviação do Exército (R io ) .

Acreditamos, mesmo, tenham sido êsses os 
primeiros e talvez únicos exemplos de Seleção 
Específica realizados no Brasil, cujos resulta­
dos foram os mais auspiciosos.

Como conseqüência dessa brilhante iniciativa 
surgiram, em época mais recente,

a) — o Laboratório de Psicotécnica  do Cen­
tro Ferroviário do Ensino e Seleção 
Pxofissional de S . Paulo ;

b) — o Gabinete de S eleção  do Serviço M é­
dico da Escola de Aviação Militar, no 
Campo dos Afonsos, Rio.
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Situação atual do problema M edidas de aperfeiçoam ento

Finalmente, o Governo da República — com­
preendendo os elevados objetivos colimados poi 
êsse utilíssimo ramo de atividade humana e co­
roando do mais absoluto êxito todos os esforços 
isolados, anteriormente feitos nesse sentido — in­
tegrou definitivamente, no seu grandioso plano de 
ação governamental, a Racionalização  dos Servi­
ços Públicos, e creou, no Departamento Adminis­
trativo do Serviço' Público, a atual Divisão de S e­
leção  e Aperfeiçoam ento, cujas pesquisas cientí­
ficas são realizadas pelo Instituto Nacional de E s­
tudos P edagóg icos.

Por enquanto, os trabalhos dêsse novo depar­
tamento governamental limitam-se a uma Seleção  
básica, para a eliminação dos incapazes, de um 
modo geral, para a função pública : exame físico, 
mental e de conhecimentos gerais (básicos) .

Entretanto, a questão de Seleção específica  já 
está sendo abordada para a profissão de Datilo­
grafo .

Como vemos, tudo indica que o assunto já 
vai sendo devidamente estudado,- de momo a fi­
car definitivamente adotada a seleção específica 
como processamento fundamental na escolha de 
serventuários para o Serviço Público.

Assim sendo, embora sob um aspecto ainda 
muito geral, realizou-se já uma grande conquista 
do domínio da Reorganização Científica do T ra ­
balho, e não estamos longe de alcançar o alto 
objetivo de uma perfeita racionalização da má­
quina administrativa e técnica do Serviço Público.

Graças ao auxílio da Seleção Básica, já se 
eliminam os elementos menos capazes, sob o ponto 
de vista físico e mental, reduzindo consideravel­
mente a massa heterogênea de candidatos a em- 
prêgo público.

O mínimo de exigências fundamentais, rela­
tivamente ao valor intrínseco do indivíduo, já se 
obtem com relativa garantia, mediante o emprê- 
go de_métodos seletivos gerais.

Rasgou-se, portanto, o caminho da futura 
Seleção Especifica  pela qual serão examinados os 
indivíduos sob o ponto de vista da existência de 
determinadas aptidões inerentes à especificidade 
da função considerada.

Ha toda conveniência, pois, em ser organi­
zado, desde já, um plano geral de ação, dentro 
do qual> se enquadrem todas as atividades 
preocupadas com o problema da Seleção Espe­
cífica.

Êsse plano de ação deveria ser desenvolvido 
dentro de um Instituto de Centralização dos es­
tudos em apreço, instituição cujos fins seriam : o 
estudo, o coordenação e a sistematização dos mé­
todos de pesquisa aplicaveis à análise funcional 
das diferentes profissões, bem como ao exame das 
características individuais necessárias ao exercício 
das mesmas.

Na impossibilidade imediata de ser efetiva­
da essa tarefa, convem ao menos fixar esquemati- 
camente as diretrizes que devem ser admitidas 
como base à objetivação dêsse propósito.

O esquema da pág. 21, por exemplo, onde 
procuramos sintetizar as diferentes fases de um 
processo geral de seleção, é uma contribuição des- 
pretenciosa que aqui deixamos à censura das au­
toridades brasileiras na matéria.

Um esquema dêsse tipo deveria ser, desde 
já. adotado oficialmente como norma geral orien­
tadora para todo o país.

Só assim, conseguiríamos colhêr, com a ur­
gência que se faz mistér, os dados estatísticos 
homogêneos indispensáveis como base a estudos 
posteriores e mais aprofundados, sôbre o assunto.

Sem descermos a detalhes, ainda faremos, an­
tes de terminar êste capítulo, algumas considera­
ções oportunas sôbre o esquema proposto.

O esquema sugerido possue a elasticidade ne- 
cessaria à sua adaptação, tanto a um processo 
de seleção específica  como a um simples processo 
de seleção básica .

Acham-se nele esboçados todos os itens abor- 
daveis pela seleção.

A própria disposição, em que foi arquiteta­
do, indica a seqüência das diferentes fases caracte­
rísticas do processamento.

Assim é que figura alí, em terceiro lugar, 
como fase final do processo, a pesquisa das apti­
dões individuais.

Sôbre êsse ponto, aliás, a opinião geral pa­
rece inteiranjente acorde.

Quanto às duas primeiras, entretanto, as opi­
niões se dividem.
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Uns, são partidários do exame médico como 
fase preliminar do processo : — são os que tam­
bém encaram a seleção como precioso subsídio 
para o estudo da raça.

Outros, consideram o problema de um ponto 
de vista mais prático, mais próximo de sua ver­
dadeira finalidade e, portanto, mais técnico : — 
são justamente aqueles que, lidando mais de per­
to com o assunto, na sua aplicação prática, estão 
ao par da formidável soma de trabalho exigido 
pelo processamento.

Filiamo-nos, aliás, ao grupo dos que prefe­
rem, como fase inicial, a pesquisa do nível de cul­
tura dos candidatos.

Isso porque, quando aplicadas inicialmente, 
as provas de conhecimentos já reduzem conside­
ravelmente a massa total de examinados, dimi­
nuindo, assim, desde logo, o volume do trabalho 
exhaustivo exigido pelas demais provas.

Justifica-se, assim, plenamente, a ordem em 
que apresentamos, no nosso esquema, as 3 fases 
características do processo.

Ao encerrarmos êste capítulo, sôbre matéria 
de tanta relevância para a nacionalidade, que aliás 
foi por nós abordada tão superficialmente, quere­

mos deixar consignados, aqui, os nossos incontidos 
aplausos a energia, firmeza e perseverança com 
que vem sendo atacado o problema, pela Divisão 
de Seleção e Aperfeiçoamento do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, em colabora­
ção com o Instituto Nacional de Estudos Peda­
gógicos .

.  ‘ I V

R A C IO N A LIZ A Ç Ã O  D A S P R O M O Ç Õ E S

A  —  CONSIDERAÇÕES GERAIS

Já dissemos alhures, em 1935, as seguintes 
palavras que, então, representavam o nosso pen­

samento a respeito da necessidade premente de 
elaboração de um Código de Promoções para os 
funcionários públicos:

“Nem sempre as posições de comando 
são alcançadas pelos mais capazes para essa 
função e êsse fenômeno tem suas origens na 
falta de um critério racional de promoções.

As posições de comando são cobiçadas 
por todos e, algumas vezes, disputadas a 
golpes de audácia, quando não vencem os 
habilidosos, os espertos, ou o problema não
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se resolve dentro do parentesco e do favo- 
ritisiho.

A falta de um critério racional de se­
leção por outro lado, vem desanimar aque­
les que, não tendo um espírito combativo, 
vítimas de sucessivas injustiças, sem estí­
mulo outro que não o da luta pela vida, pos­
suem, não obstante, as qualidades requeridas 
para a função administrativa.

Ora, o problema da seleção se apresen­
ta muito complexo, no plano da administra­
ção, e de tal forma que o único recursò ad­
missível, hoje, ainda seria a adoção de um 
critério racional e eficiente de promoções.

Futuramente, é bem possivel, assistire­
mos, talvez, ao espetáculo inédito, hoje hu­
milhante, amanhã perfeitamente aceitavel, 
da seleção de administradores pela Psico­
técnica .

Não elevemos, porem, tão alto as nossas 
vistas e procuremos acertar dentro de um 
plano compatível com a nossa atual com­
preensão .

Existe no Brasil um critério racional 
de promoções ?

De um modo geral, só existem duas 
praxes : a da antiguidade e a do mereci­
mento .

Muito se discute a respeito de ambas ; 
nem a primeira se acha, ainda, perfeitamen­
te definida.

Até mesmo o critério da antiguidade é 
bem aceito por uns, repelido por outros.

O s aforismas abaixo dão uma idéia per­
feita da controvérsia que se desenvolve em 
tôrno dêsse critério :

— "Antiguidade é posto", dizem uns ;
— "Antiguidade é direito de inepto", dizem 
outros.

O primeiro aforisma já  está bastante 
desmoralizado, mas ainda o invocam, jus­
tamente, os de capacidade média, que, aliás, 
constituem a natural maioria.

O segundo é geralmente mais aceito.
Quanto ao merecimento, é lastimavel a 

nossa situação.
Para se avaliar do primitivismo em que 

ainda nos encontramos nesse particular, se- 
ja-nos permitida, mais uma vez, a citação 
de um aforisma muito comum entre nós :

—• "M erecimento não se discute".
Como se vê, é o próprio interessado

quem, passivamente, se entrega a julgamen­
to, sem mesmo indagar qual o critério a presi­
dir a avaliação dos seus méritos.

Urge, por conseguinte, fixar um cri­
tério racional de promoções, afim de sair­
mos dessa passividade lgmentavel.

A indisciplina, a falta de coragem, a 
desorganização, a impontualidade, a falta
de iniciativa, a incapacidade de ação, etc........
encontram, quasi sempre, as suas raizes, nas 
flagrantes injustiças observadas por ocasião 
das promoções, na falta de um estímulo aos 
mais capazes.

O homem se rebela sempre contra um 
chefe incapaz e a sua reação manifestar-se-á 
sempre, ainda que sob a forma de resistên­
cia passiva.

A sua conformação aparente com a in­
justiça, não discutindo, abertamente um me­
recimento injustamente conferido a um seu 
concorrente, resolve-se dentro de uma rea­
ção dissimulada, excessivamente prejudicial 
a uma organização.

Daí a necessidade urgente do estabele­
cimento de um código racional de promoções 
praticamente exequivel.

Quando não existem caminhos retos, 
nem honestos para a conquista de posições 
a ambição e o mimetismo se encarregam de 
fazer vitoriosos os menos capazes.

Vemos, assim, que a fixação de um cri­
tério racional e eficiente de promoções in­
teressa profundamente a qualquer tipo de 
organização, principalmente as diretamente 
subordinadas ao Govêrno, onde não existem 
armas com que combater uma reação disfar­
çada.

Aliás, como prova do que acabamos de 
dizer, aí está o Decreto n.° 24 .068 , de 29 de 
março de 1934, onde o Govêrno Brasileiro, 
compreendendo a importância do fator de­
nunciado, moderniza o critério de promoções 
para o Exército Nacional.

Procuremos, pois, elaborar, tambem 
para os civis, um critério racional de promo­
ções, o mais perfeito possivel, sujeitando-o à 
aprovação do Govêrno, para a sua posterior 
adoção sob a forma de Lei” .

Ao emitirmos tais conceitos, muito antes do 
advento da Lei n." 2 .2 9 0 , embora plenamente 
convencidos da profunda necessidade da creação 
de uin código dessa natureza, longe estavamos de
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supor que, pouco tempo depois, partiria esponta­
neamente, do próprio Govêrno da República, a 
iniciativa feliz da creação de uma Lei de Pro­
moções para os Funcionários Públicos Civis.

Foi, portanto, com imensa satisfação que as­
sistimos o advento, em 28 de outubro de 1936, 
da magnífica lei n.° 284, — do Reajustamento 
chamada, que reajustou os quadros e vencimentos 
do funcionalismo público civil da U nião.

Nela, já se esboçava uma sistematização ra­
cional dos princípios que deveriam presidir, de 
então por diante, a formação dos corpos de fun­
cionários responsáveis pelo Serviço Público.

Entre outros pontos de capital importância, 
destacaremos aqueles que prepararam o terreno 
para a atual Lei de Promoções, objetivo principal 
de nosso estudo :

— o art. l.°, que adotou o princípio ge­
ral da formação de carreiras para os funcio­
nários públicos ;

— o art. 2.°, que estabeleceu diferencia­
ção nítida entre as diferentes carreiras, sub­
dividindo-as, ainda, em classes ordenadas 
num escalonamento gradativo, simples e pro­
fundamente u til;

— o art. 8.°, que instituiu o indispensá­
vel Conselho Federal do Serviço Público, ou­
tra necessidade inadiavel ;

— o art. 15, que instituiu as utilíssi- 
mas ComissõeS Ministeriais de Eficiência, 
como órgãos superiores de fiscalização do 
processamento honesto das promoções ;

— o art. 33, que fixou, pela primeira 
vez, para o funcionalismo público civil, uma 
proporção relativa das promoções por anti­
guidade e das por merecimento ;

— o art. 33, — (§ 4.°) — que mui 
sabiamente condicionou as promoções por 
merecimento a uma relativa antiguidade do 
funcionário na respectiva classe, só conce­
dendo promoção àqueles que se acham si­
tuados nos dois primeiros terços da classifi­
cação por antiguidade ;

— o art. 34, que instituiu, como exi­
gência fundamental para a promoção, o in­
terstício mínimo de dois anos de estágio na 
classe ;

— o art . 40, que inaugurou o sistema 
racional do estágio preliminar de observa­
ção do candidato a cargo público, antes de 
sua admissão em carater definitivo ;

e, finalmente, o magnânimo art. 5.° das 
Disposições Transitórias, que ressalvou to­
dos os direitos de antiguidade anteriormente 
adquiridos num louvável respeito ao único 
preceito habitualmente respeitado pela praxe, 
em matéria de promoções — a antiguidade.

*
A respeito da contagem da atiguidade, o art. 

33 já  era bastante explícito, pois claramente indi­
cava o tempo de serviço na classe como único ele­
mento a ser computado na classificação por anti­
guidade.

A lei 284, entretanto, não definia com clareza 
o que se deveria entender como "merecimento”, 
razão pela qual ainda mantínhamos grande re­
serva sôbre uma completa utilidade que a lei pu­
desse vir a ter.

E ’ bem verdade que, na parágrafo 2.° do art. 
33, falava a lei em "merecimento absoluto". Essa 
expressão, aliás, não conseguimos nunca assimilar, 
ou mesmo admitir, por isso que, além de julgar­
mos dificílima a sua conceituação, tambem acha­
mos perfeitamente dispensável o estabelecimento 
de um conceito para essa espécie.de merecimento.

De fato, a única espécie de merecimento que, 
a nosso ver, pode praticamente interessar no caso 
de competição entre funcionários, é, justamente, 
o do merecimento relativo.

Aguardámos, assim, a primeira aplicação da 
Lei, para melhor avaliar os seus efeitos nesse par­
ticular .

Felizmente, porém, compreendendo as difi­
culdades de aplicação da lei antes de uma regu­
lamentação definitiva sôbre os detalhes de sua 
execução, o próprio Conselho Federal do Serviço 
Público resolveu sustar todo e qualquer processa­
mento de promoções até ser decretada a definiti­
va regulamentação da L e i.

Finalmente, em 28 de janeiro de 1938, tive­
mos a imensa alegria de ver promulgado o D e­
creto n.° 2 .2 9 0 , que expediu o ambicionado Re~ 
gulamento de Prom oções dos Funcionários Pú­
blicos Civis, cuja crítica pretendemos efetuar no 
decurso do presente estudo.

Tivemos ocasião, já  em outubro de 1938, de 
dizer sôbre êsse Regulamento as seguintes pala­
vras :
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“Não ha negar o valor indiscutível do 
atual 'Código de Promoções, pois êsse Regu­
lamento, apesar de imperfeito em alguns pon­
tos, representa o papel de uma grande luz 
na escuridão que reinava antes do seu apa­
recimento em janeiro de 1938” .

Somos, portanto, daqueles que acreditam 
sinceramente nos grandes benefícios que forço­
samente êsse código nos trará em futuro não muito 
distante. ,

Os seus benéficos efeitos, porém, ainda não 
se podem fazer sentir, por enquanto, na medida 
de nossos desejos, mas, acreditamos, apesar das 
dificuldades com que temos deparado na sua apli­
cação, já não poderíamos mais retornar à situa­
ção confusa outrora existente, em assunto de 
promoções para funcionários públicos civis, sem a 
dolorosa sensação de uma perda irreparavel.

O problema não é derrotar a lei, como feliz­
mente todos muito bem compreendem, mas, ao 
contrário, consolidá-la apontando apenas as suas 
verdadeiras falhas e sugerindo medidas de aperfei­
çoamento capazes de a tornarem um verdadeiro 
padrão, amostra insofismável das possibilidades 
nacionais em matéria de organização racional dos 
serviços públicos.

Durante a análise que em seguida faremos, 
tão somente dos artigos e falhas da Lei n.° 2 .2 9 0  
que nos pareceram dignos de maior exame por 
parte do Govêrno, para uma possivel modifica­
ção para melhor, seguiremos a marcha indicada 
pelas instruções do concurso no seu item — 7) .

\ ----------

B — SÔBRE O CAPÍTULO I 

D isposições Preliminares

A rt. 2 .° .— As promoções obedecerão ao cri­
tério alternado da antiguidade de classe e do me­
recimento, exceto quanto à classe final de carrei­
ra ; neste caso, obedecerão, exclusivamente, ao 
critério do merecimento.

Exposição e crítica — Outrora, indistinta­
mente para todas as classes e por uma questão 
de praxe, processavam-se as promoções, alterna­

damente, na proporção fixa de uma promoção por 
antiguidade para cada duas por merecimento.

O critério da antiguidade visava satisfazer 
o interêsse do indivíduo ; o do merecimento pro­
curava salvaguardar o interêsse público.

Entretanto, já na própria lei de promoções do 
Exército, se encontrava processo mais racional.

A norma adotada era a de ser diminuída pro­
gressivamente a taxa de prom oções por antigui­
dade, em face das por merecimento, à medida que 
se sobe na hierarquia das classes.

O artigo 2.°, por conseguinte, não adotando 
êsse critério progressivo para os funcionários pú­
blicos civis, veio dar à antiguidade uma destacada 
importância, colocando-a em absoluto pé de igual­
dade com o merecimento, importância que ela já 
havia mesmo perdido, com toda a justiça, em favor 
dêste último. A rigor, o merecimento, e só êle, 
deveria ser objeto de exame quando se tratasse 
de promoções, uma vez que a antiguidade, por si 
só, nada exprime no campo do trabalho.

No intuito, porém, de eliminar parcialmente 
a influência prejudicial do coeficiente afetivo, que, 
insidiosamente, contamina sempre o julgamento do 
homem quando avalia o mérito dos seus semelhan­
tes, pode, e deve mesmo, o critério da antiguidade, 
intervir como fator de correção das indefectíveis 
injustiças decorrentes do julgamento subjetivo do 
merecimento.

O que interessa, entretanto, ao serviço públi­
co, é a dedicação efetiva do funcionário, colocando 
à disposição do Estado toda a sua capacidade de 
produção.

A produtividade, portanto, deve ser o fator 
decisivo nas promoções, mesmo quando se tenha 
de levar em conta o tempo de serviço.

Grande é a controvérsia que se estabelece em 
tôrno do assunto, existindo hoje uma pronunciada 
tendência até mesmo para confundir o valor in­
trínseco do funcionário, ou as suas possibilidades 
latentes, com o seu real merecimento definido pela 
soma de serviços em realidade prestados.

A antiguidade age como protetora dos im­
produtivos que, sabem perfeitamente, acabarão 
por ser, algum dia, automaticamente promovidos 
pela ação do tempo.

A antiguidade é um patrimônio que se acumu­
la independentemente da ação que se possa de­
senvolver .

Cada dia que se passa na vida do funcio­
nário, produtivo ou improdutivo, é um dia a mais 
que se junta à sua antiguidade.
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A antiguidade como critério para promoções, 
deturpa a valiosa noção de merecimento, chaman­
do sôbre si a atenção do profissional que involun­
tariamente passa a contar mais com a ação me­
cânica do tempo, do que com a sua própria ca­
pacidade de produção.

Si o funcionário não pudesse contar com o 
auxílio da antiguidade, passaria, evidentemente, a 
só se preocupar com o fator que, então, seria o 
único elemento de êxito na sua carreira : — a 
produtividade. ,

Entraríamos, assim, numa fase inteiramente 
nova, em que o profissional espontaneamente pro­
curaria prestar os seus indispensáveis serviços, 
como recurso para alcançar êxito na sua carreira.

E  não se conteste essa afirmativa, dizendo 
que o novo critério seria mais prejudicial do que 
a indolência creadà e mantida pelo rudimentar cri­
tério da antiguidade.

A antiguidade seria um critério ideal si to­
dos produzissem igualmente, o que não se verifi­
ca na realidade.

Convenhamos, porém, que é o único recurso 
existente contra as inevitáveis injustiças decorren­
tes da imperfeição do homem como julgador de 
seus semelhantes.

Por isso mesmo, impõe-se logicamente uma 
solução intermediária, onde o critério do mereci­
mento leve alguma vantagem sôbre o da antigui­
dade, como por exemplo no Exército, onde a pro­
porção de promoções por antiguidade é progressi­
vamente decrescente à medida que se sobe na 
hierarquia das classes.

De outro lado, porém, tambem não satisfaz o 
critério rigidamente alternativo, como proposto no 
artigo 2.°, principalmente para o cargo inicial da 
carreira.

Tanto que, no Exército, a antiguidade, de 
início, é o critério quç prevalece para a totalidade 
das vagas, com muita justiça, no louvável intuito 
de, a qualquer preço, evitar uma prejudicialíssima 
estagnação de oficiais no primeiro degrau da car­
reira militar.

Estamos, aliás, de inteiro acôrdo com essa 
praxe, pois tambem reconhecemos que os critérios 
subjetivos de apreciação do merecimento são sem­
pre falhos em conseqüência do fator afetivo, im­
possível de evitar.

Assim, o artigo 2.°, estabelecendo uma pro­
porção rígida de alternância dos critérios da an­

tiguidade e do merecimento, veio dar uma pre­
ponderância exagerada ao critério da antiguidade, 
o que deve ser evitado.

Por outro lado, não preenche, para as clas­
ses iniciais de cada carreira, o objetivo, impor­
tantíssimo, de impedir a estagnação inicial, tão 
prejudicial ao serviço público.

Deve, por conseguinte, ser modificado, no 
sentido de ser melhor dosada a influência do cri­
tério da antiguidade ao longo das carreiras. A s­
sim, partindo-se de uma supremacia absoluta da 
antiguidade, na classe inicial, essa preponderân­
cia iria cedendo lugar, gradativamente, ao crité­
rio do merecimento, até desaparecer completamen­
te nas promoções ao último posto da carreira, caso 
em que deve prevalecer, tão somente, êste últi­
mo critério.

M edidas de aperfeiçoam ento  — o artigo 2.° 
talvez possa ser vantajosamente substituído pelo 
seguinte :

Artigo 2 °  — As promoções obedecerão aos 
critérios da antiguidade e do merecimento, nas se­
guintes proporções de alternância, em relação ao 
número de vagas :

Da 1." classe da carreira, (posto inicial de 
carreira) para a imediatamente superior, (2.° 
posto) : a totalidade das vagas, por antiguidade ;

Do 2." posto da carreira, para o 3." posto : 
metade das vagas, por merecimento ;

Do 3.° posto da carreira, para o 4.° posto, e 
dêste em diante : apenas um terço  das vagas por 
antiguidade.

Parágrafo único : — Em qualquer hipótese, 
as promoções à última classe de cada carreira, obe­
decerão exclusivamente ao critério do merecimento.

A rt. 8.° — A existência de excedentes em 
uma classe não impedirá a promoção dos funcio­
nários que a integram, satisfeitas as exigências 
legais.

§ 1.° — Enquanto houver excedentes em uma 
classe, não haverá prom oções para a m esm a.

Exposição e crítica : — O parágrafo 1.° do 
artigo 8.°, creando essa entidade nova — os exce­
dentes — veiu colocar em situação verdadeira­
mente aflitiva, um pequeno número de classes,
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sôbre as quais incidiu, pesadamente, toda a des­
vantagem, da inovação em apreço.

O  fenômeno dos “Excedentes” foi uma de­
corrente natural e espontânea da necessidade de 
reajustamento dos quadros do funcionalismo pú­
blico, sem aumento excessivo de despesas.

Contrabalançando, aliás, os efeitos desastro­
sos da solução adotada como recurso lógico, o rea­
justamento trouxe consigo : um aumento geral de 
vencimentos ; uma sistematização das carreiras ; 
um desdobramento racional dos quadros ; a crea- 
ção de classes novas cuja falta era por todos no­
tada ; enfim, uma série de benefícios de ordem 
geral que parecem justificar e compensar perfei­
tamente a creação dos “excedentes” .

A verdade, porém, é que, si por um lado, os 
incontestáveis benefícios do Reajustamento toca­
ram a todas as classes de um modo geral, por 
outro, o defeito insofismável que os excedentes re­
presentam para a lei 2 .2 9 0 , só veio atingir deter­
minadas classes que passaram a viver pratica­
mente asfixiadas, sem o estímulo indispensável 
das promoções.

Para algumas destas últimas, as oportunida­
des de promoção se acham inteiramente fechadas 
por períodos de tempo exageradamente grandes, 
incompatíveis mesmo, em certos casos, com a pró­
pria capacidade humana de paciência e resignação.

Verifiquemos, então, qual a situação atual, 
mais de 2 anos transcorridos, desde aquela época.

Não resta a menor dúvida que, de então para 
cá, melhorou muito a situação, não tomando em 
consideração o tributo já pago pelos que, só ago­
ra, voltam a poder contar com o estímulo das pro­
moções .

O  impasse, todavia, ainda continua a exer­
cer a sua maléfica influência, embora sôbre um 
grupo hoje bem reduzido.

Continuam, ainda, como se pode ver no qua­
dro, na mesma situação de outrora, 4 classes, jus­
tamente as mais atingidas pelos excedentes.

Acresce a circunstância de não serem nada 
animadoras as perspectivas que se oferecem a 
essas 4 classes, para o futuro.

Aí estão as porcentagens de redução da in­
tensidade do fenômeno, revelando que, para a 
classe mais favorecida, dentre as 4 ainda preju­
dicadas, seriam talvez necessários mais 2 Yi anos 
para a extinção total dos respectivos excedentes.

E  nos outros Quadros ?
Não nos alongaremos sôbre o assunto, já 

suficientemente comentado.
Não interessa mesmo saber-se quantos ou 

quais sejam os prejudicados. O importante é tirá- 
los dessa situação deSíinimadora, estimulando-os 
por meio de promoções menos remotas.

Para justificar o que acabamos de dizer, to­
maremos para exemplo um dos maiores quadros de 
funcionários públicos existentes no país : — o 
Quadro II, do Ministério da V iação.

Facilmente se verifica, consultando a lista 
de antiguidade publicada, em 1937, pela E .F .C .B ., 
que a situação geral naquela época, era a seguinte :

Número total de possibilidades fechadas
nas classes onde existem excedentes. . 506 

Número de funcionários prejudicados, em 
conseqüência da creação dos exceden­
tes na classe para a qual poderiam ser 
prom ovidos....................................................  488

O quadro da pág. 27 oferece campo vasto 
para estudo de outros detalhes.

Isso em 1937, quando se dizia que, rapida­
mente, se extinguiriam os excedentes, em conse­
qüência da maior permeabilidade conferida aos 
quadros, pelo reajustamento.

M edida de aperfeiçoam ento : — § 1.° .— Às 
classes estacionárias, em virtude da existência de 
excedentes na classe imediatamente superior, da 
mesma carreira e Quadro, seria concedido, anual­
mente, até a extinção de todos êsses excedentes, 
um número de possibilidades extraordinárias de 
acesso (vagas suplementares) igual à metade do 
número de vagas ocorridas na classe imediata.

C —  SÔBRE O CAPÍTULO II 

D as promoções por antiguidade

A rt. 12. — A antiguidade será determina­
da pelo tempo líquido de efetivo exercício do fun­
cionário na classe a que pertencer.

Exposição e crítica O artigo 12 define, 
com absoluta nitidez, o que se deve entender como 
antiguidade, para efeito de promoções.
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E X C E D E N T E S ,  em J A N E I R O  de 4 9 3 7 ;no E.F C.0.

Foncio n á r io s  Prejudicados Possibilidades Fechadas

N- CLasse N°- C La sse

4 4 Eng-S "K " 4 Eng°- " L"

— Admissão — *- 2 Eng°-S "K"

3 Esc.(e+D*c  )
R R  R

4 4 4 Escriturdrios"E"
— Admissão — 4 Contínuos " F "

0 Serventes 11 D " 94 Serventes " E "

4 4 Almoxarifes"H" 4 Almoxarifes" I "

45 Almoxarifes " G “ 3 Almoxarifes " H “
- Admissão — ► 3 Desenhistas" F"

3 8 Condufores"E" 177 Condutores " F "

374 A g e n f e s  " E " 77 A g e n t e s "  F "

488 Desesti m u lad o s 506  E x c e d e n t e s

E X C E D E N T E S ,  em J U L H O  de 1 9 3 9 ,  na E .FC.B .

Fbssibilidades ainda fechadas ctVz anos depois

N- C l a s s e Redução Porcentogem

76 Escritura rios'E" 6 8 4 7  °/o

8 2 S e r v e n t e s  "E" 9 10 %

3 Alm oxar ifes  "H" 0 0 %

107 Condutores " F " 7 0 4 0 %
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Estabelece claramente, como espírito da lei, 
o maior .respeito ao tempo líquido de serviço na 
classe, para efeito de promoções por antiguidade.

Oferece ao funcionário, um critério objetivo 
que lhe assegura promoção automática no fim de 
certo tempo, critério indiscutível, por isso que não 
sujeito ao subjetivismo dos julgadores.

In.stitue a antiguidade de classe como única a 
ser tomada em consideração, só se podendo re­
correr ao tempo de serviço no Ministério ou, em 
instância superior, ao tempo de Serviço Público 
Federal, nos eventuais casos de empate, como ex­
plicitamente indicado no artigo 16.

Respeita, cabalmente, o velho direito natural 
da antiguidade, profundamente enraizado no sub- 
conciente do funcionalismo público, como direito 
insofismável, de facílima apuração.

Assim, tudo parecia indicar que, ao menos a 
êsse respeito, não pudessem surgir dúvidas, con­
trovérsias, dificuldades, pois tudo se reduzia a 
uma simples ordenação decrescente dos núme­
ros que exprimissem a antiguidade de cada fun­
cionário, na sua respectiva classe, quando da or­
ganização das classificações básicas a que se re­
fere especialmente o artigo 14.

E ra preciso, todavia, não só ressalvar todos 
os direitos anteriores ao advento da nova lei, como 
ainda prever todos os casos de dúvida que pudes­
sem surgir.

Essa, a razão de figurarem na lei 2 .2 9 0  os 
detalhes sôbre interpretação do princípio geral de 
antiguidade, a que se referem os artigos de nú­
meros 14 a 20 e respectivos parágrafos.

Convem salientar aqui a liberalidade da lei 
n.° 2 .2 9 0 , quando respeitou integralmente, como 
no artigo 14, todos os direitos de antiguidade vi­
gentes antes da lei 284, amplamente amparados 
já , pelo magnânimo artigo 5.° das Disposições 
Transitórias da lei preparatória, conhecida como 
do Reajustamento, que dizia textualmente :

"Artigo 5.°, Capítulo VI, da lei 284 : — 
Imediatamente após a sua instalação, o C . 
F . S . P . C ., em colaboração com as C o­
missões de Eficiência, classificará os funcio­
nários, dentro de cada carreira e classe, por 
ordem de antiguidade, tendo em vista a si­
tuação dos atuais funcionários, nos quadros a 
que pertenciam ” .

Infelizmente, porém, escapou aos legislado­
res o caso especial da fusão, em uma classe única,

de antigas classes hierarquicamente diferenciadas, 
não apenas pelos títulos que as caracterizavam 
mas, ainda, pelos respectivos vencimentos e direi­
tos que lhes conferia a praxe, para efeito de pro­
moções por antiguidade.

Essa falha, aliás, não passou despercebida 
aos interessados, desde quando a lei 284 foi decre­
tada, tanto que, por todos os meios ao seu alcan­
ce, procuraram, na época oportuna, incluir, já na 
própria Lei do Reajustamento, dispositivo legal 
que melhor os amparasse, evitando possíveis pre­
juízos futuros para a sua classificação por anti­
guidade.

Não conseguiram, entretanto, o seu deside- 
rato, nem mesmo posteriormente, pois a Lei 284 
apenas lhes concedeu genericamente o artigo 5.° 
que, para o caso especial em estudo, até hoje não 
prevaleceu.

E  assim surgiu tambem a lei n.° 2 .2 9 0 , ainda 
com a lacuna referida, sem um dispositivo espe­
cial que explicitamente amparasse os prejudi­
cados .

A prova do que afirmamos está na aprovação, 
pelo Snr. Presidente da República, em 31-5-37, 
das "Bases para classificação dos funcionários”, 
por ordem de antiguidade, nas novas classes e car­
reiras creadas pela lei n.° 284.

Essas bases, onde foi instituído o utilíssimo 
sistema de classificação por planos, vieram escla­
recer muitos detalhes, inclusive o que pretende­
mos focalizar, da fusão, em uma só classe, de an­
tigas classes nitidamente distintas, antes do rea­
justamento.

Mas, tambem não prevaleceram em favor dos 
injustiçados, continuando o protesto dos preju­
dicados a empanar o brilho e o valor inconteste 
da lei 2 .2 9 0 , apenas porque escapou nessa lei o 
dispositivo esclarecedor que, explicitamente, re­
solve êsse caso particular.

A confusão que se estabeleceu entre os inte­
ressados foi tremenda e a competição desleal la­
vrou entre os funcionários das classes atingidas 
por essa falha da lei, creando uma animosidade 
profundamente desastrosa, capaz de impedir, ain­
da por muito tempo, uma colaboração eficiente en­
tre elementos cujos interêsses se entrechocam.

Seria oportuno, pois, já  que se trata, atual­
mente, do aperfeiçoamento de lei, procurar, de al­
guma forma corrigir os males apontados.

O caminho, para isso, seria o mais severo 
respeito ao que a praxe anterior à lei n.° 284 re­
conhecia como antiguidade de classe, tendo em
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vista a situação dos funcionários nos quadros a 
que pertenciam, naquela época, como ordena o 
já  citado artigo 5.°.

E  não se invoque o pretexto de que, antes 
da lei n.° 284, as promoções se davam por simples 
nomeação de livre escolha do Presidente da Re­
pública .

Si assim era, e si nenhum dispositivo legal 
amparava o funcionário, a praxe, por outro lado, 
demonstrou fartamente que o Chefe da Nação 
sempre soube respeitar o direito de antiguidade 
de acôrdo com a hierarquia então vigente.

M edidas d e  aperfeiçoam ento

Artigo. . . (onde convier) — As promoções 
dos' funcionários de qualquer classe resultante, por 
fôrça da lei n.° 284, da fusão de classes espe­
cificamente diferenciadas até a data dessa lei, se­
rão feitas sem prejuizo dos direitos de antiguidade 
de classe anteriormente reconhecidos por lei, re­
gulamento ou pela praxe.

§ 1.° —- As classificações básicas relativas a 
êsse tipo de classes, devem ser organizadas sem­
pre de modo a serem classificadas, em planos 
sucessivos, as antigas classes que compõem as 
atuais, respeitada a hierarquia anteriormente de­
finida pelas leis ou regulamentos vigentes na data 
do Reajustamento.

§ 2 °  — Dentro de cada plano, a classifica­
ção será presidida pelo critério da antiguidade de 
classe, nas respectivas classes outrora existentes.

D —  SÔBRE O CAPÍTULO III 

D as prom oções por merecimento

1 — C onsiderações gerais — Nenhum outro 
capítulo da lei em estudo é mais digno de uma 
análise detida, minuciosa, completa, do que êste 
onde se estabelece a conceituação do merecimento 
para efeito de promoções.

Por isso mesmo, muito mais dificil se apre­
senta o trabalho crítico, àqueles que, como é o 
nosso caso, devem concluir sempre pela sugestão 
das medidas de aperfeiçoamento mais convenien­
tes a cada item analisado.

Atendendo, porém, a que justamente êsse ca­
pítulo está a exigir, com a maior urgência, uma 
ampla remodelação, ousamos oferecer nossas ob­

servações a respeito, sem intuitos outros que não 
o de contribuir para o aperfeiçoamento da lei
2 .2 9 0 .

A avaliação do merecimento oferece inúme­
ras dificuldades práticas, quando se procura re­
solver racionalmente o problema das promoções.

A dificuldade reside na circunstância de não 
se prestarem as manifestações do mérito humano, 
a uma expressão numérica definida, válida para 
todos os casos.

Quando se considera, entretanto, que o pro­
blema da avaliação do merecimento decorre da 
competição  e, consequentemente, da necessidade, 
apenas, de um confronto de valores, o caso muda 
inteiramente de aspecto.

Devemos, então, encará-lo sob o seguinte 
prisma :

1.° — Só tomar em consideração as ex­
pressões de merecimento suscetíveis de uma 
avaliação numérica, em graus nitidamente de­
finíveis .

Por outro lado, as expressões de merecimento, 
que interessam ao serviço público, variam de acor­
do com a função desempenhada pelo empregado, 
e de tal sorte que, a uma determinada função, 
correspondem manifestações especiais do mereci­
mento que precisam ser tomadas em considera­
ção no conjunto do merecimento global.

Assim, desde que o mérito de um profissio­
nal é função precípua da natureza dos serviços 
que lhe estão afetos, tambem na dependência da 
espécie dêsses serviços, fica a escolha das ma­
nifestações de merecimento que devem ser toma­
das em consideração para cada caso particular.

Donde o segundo princípio de ordem geral 
que deve ser observado quando se procura resol­
ver o problema de avaliação do merecimento dos 
funcionários :

2.° •— Só apreciar, para cada espécie de 
função, as expressões do merecimento espe­
cífico da função considerada.

Finalmente, dentro mesmo dos limites de uma 
determinada função pública, caracterizada por cer­
tas necessidades de serviço peculiares a essa fun­
ção, as diferentes expressões de merecimento não 
têm a mesma importância, umas em relação às 
outras.
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Donde o terceiro princípio de ordem geral que 
deve presidir a avaliação do merecimento para 
efeito de promoções :

3.° — Atribuir, a cada uma das expres­
sões específicas admitidas em cada caso, um 
pêso, tambem específico, que determine a 
sua influência relativa nò conjunto do mere­
cimento global correspondente à função con­
siderada .

Analisemos, agora, algumas expressões de 
merecimento geralmente admitidas como básicas 
para uma classificação por merecimento.

Da lei de promoções do Exército constam, 
como manifestações de merecimento a serem ad­
mitidas no caso particular dos militares, as se­
guintes :

carater, capacidade de ação, inteligência, cul­
tura profissional, cultura geral, espírito mi­
litar, conduta, capacidade de comando, ca­
pacidade administrativa, capacidade técnica, 
e tc .. . .

Examinemos uma delas — a inteligência — 
por exemplo.

Essa expressão se acha definida, de acôrdo 
com os termos do parágrafo 1.° do artigo 17 da 
lei n.° 38 de 2/12/37, como abaixo :

“■— A inteligência é medida pela fa­
culdade de aprender rápida e claramente as 
situações, pela facilidade de concepção, pelo 
poder de análise ou síntese, pela clareza em 
interpretar ordens táticas e de serviço, pela 
justeza na avaliação do mérito dos seus su­
bordinados e pela produção de trabalhos va­
liosos de real interêsse profissional” .

A definição qualitativa dessa expressão de 
merecimento já  revela, por si só, a delicadeza e as 
dificuldades de sua avaliação.

Passemos agora ao exame da sua expressão 
quantitativa.

Como avaliar o gráu de inteligência ?
Existe uma unidade de inteligência, um ter­

mo fixo de comparação ?
Como se vê, o problema assume, desde logo, 

forma interrogativa, de dificil resposta.

Contornemos, porém, essa primeira dificulda­
de, formulando a pergunta de maneira diversa. 

Existe gradação na inteligência humana ? 
Agora podemos responder afirmativamente e, 

para o nosso caso, basta estabelecer a seguinte 
gradação :

— Inteligência normal ;
— Inteligência acima da normal ; e,
— Inteligência abaixo da normal.

Dessa forma, qualquer chefe, normalmente 
dotado, será capaz de ajuizar da capacidade in­
telectual de um subordinado seu, situando-a aci­
ma, abaixo ou entre os limites comuns de uma 
inteligência normal.

Seria, entretanto, essa expressão de mereci­
mento indicada com específica para funcionários 
civis tendo em vista principalmente o interesse do 
Serviço Público ?

A nosso ver, não.

A inteligência, sendo um patrimônio que in­
teressa, mais particularmente, a quem possue essa 
qualidade intrínseca, nem sempre é colocada a ser­
viço do interêsse público.

Não deve, pois, ser tomada em consideração, 
como índice de merecimento, no caso dos civis.

Tomemos outro exemplo, -— o carater — que 
na lei já  citada, artigo 17, parágrafo 1.° assim 
está definido :

“— O  carater é constituído pelo conjun­
to de qualidades que definem a personalida­
de do oficial, apreciadas pelo conceito em 
que é tido no meio militar e na sociedade ci­
vil . Na sua apreciação deve-se ter em vista 
os seguintes aspectos : atitudes claras e bem 
definidas, amor às responsabilidades, compor­
tamento desassombrado em face da situação 
imprevista e dificil, energia e perseverança 
na execução das próprias decisões, domínio 
de si mesmo, igualdade de ânimo, coerência 
de procedimento, lealdade e independência” .

A definição transcrita revela tipicamente o 
complexo mecanismo que preside a avaliação des­
sa qualidade.

Os dois elementos citados são fator impor­
tante na carreira militar.

No Serviço Público, outros elementos mais 
positivos e mais práticos, podem e devem ser con­
siderados .
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Do que ficou dito linhas acima, depreende- 
se logo a delicadeza do problema, as dificuldades 
que se apresentam e a necessidade de uma rigorosa 
observância dos postulados propostos como fun­
damentais .

Deve-se procurar, portanto, entre as variadís- 
simas rórmas pelas quais se pode manifestar o me­
recimento, aquelas que melhor se coadunem com 
o interesse do serviço público, com as possibilida­
des de avaliação e ponderação ; aquelas, enfim, 
que melhor se prestem a servir como elemento com­
parativo para efeito de promoção.

Feitas essas considerações preliminares indis­
pensáveis, como base, para a argumentação subse­
quente, passemos à análise da Lei 2 .2 9 0 .

2 — Citação  e breves comentários, em tôrno dos 
principais artigos do Capítulo I I I .

A rt. 21 . — O merecimento de cada funcio­
nário será apurado em pontos negativos e positi­
vos, segundo o preenchimento das condições fun­
damentais, essenciais e complementares, definidas 
neste capítulo.

Comentário — O artigo 21, que inicia o ca­
pítulo relativo a merecimento, foge ao estabeleci­
mento do que se deva entender como " merecimen­
to" para efeito de promoções, passando logo a de­
finir a maneira pela qual será apurado.

Esclarece que :

— o merecimento é apuravel em pontos ne­
gativos e positivos.

Esclarece mais, que o merecimento do fun­
cionário depende da satisfação de condições bási­
cas distribuídas por 3 grupos :

— o das condições fundamentais.
— o das condições essenciais.
— o das condições complementares.

No seu parágrafo único, ainda esclarece so­
bre detalhe que, mais adiante, abordaremos em 
capítulo especial.

E ’, portanto, um artigo preparatório e, como 
tal, não podemos analizá-lo sem a citação dos 
respectivos artigos cómplementares.

A r t . 22 . — A assiduidade, a pontualidade 
horária, a disciplina e o zêlo funcional, são consi­
deradas condições fundamentais de merecimento, 
importando o seu não preenchimento, pelo funcio­
nário, durante a permanência na classe, em pontos 
negativos. ,

Comentário — O art. 22 define como con­
dições elementares, constituintes do grupo chama­
do fundamental :

— a assiduidade.
— a pontualidade horária.
— a disciplina e o zêlo funcional.

E ’ evidente, pois, que o grupo fundam ental só 
tem como objetivo a defesa do interêsse público.

O s seus efeitos só se podem fazer sentir, 
negativamente, contra o funcionário, quando êste 
não preencher essas condições fundamentais.

A rt. 23 . — A assiduidade será determinada, 
durante a permanência do funcionário na classe, 
pelo efetivo exercício das funções, sendo compu­
tado um ponto negativo para cada falta.

Comentário — O artigo 23, esclarece sôbre 
a maneira automática pela qual devem ser descon­
tados pontos, por falta de assiduidade : 1 ponto, 
a menos, para cada falta.

A rt. 24 . — A falta de pontualidade horá­
ria, durante a permanência do funcionário na 
classe, será determinada pelo número de entra- 
das-tarde ou retiradas antes de encerrado o ex­
pediente, atribuindo-se um ponto negativo para três 
entradas-tarde ou retiradas.

Comentário — O artigo 24 estabelece que 
a pontualidade horária é avaliada em função do 
número de entradas antes ou depois das horas 
regulamentares e esclarece sôbre a maneira auto­
mática por que devem ser descontados pontos por 
faltas do tipo em aprêço: um ponto, a menos, para 
cada 3 faltas de pontualidade.

O seu parágrafo único não interessa à nos­
sa argumentação.
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A rt. 25 . — A s faltas de disciplina e de zêlo  
funcional, durante a permanência na classe, serão 
apuradas em vista das penas de advertência, re­
preensão e suspensão impostas ao funcionário.

Comentário —■ Cada advertência correspon­
derá a dois pontos, cada repreensão a quatro pon­
tos e cada dia de suspensão a seis pontos, todos 
negativos.

O  art. 25 estabelece correlação íntima en­
tre as faltas disciplinares ou de zêlo funcional e 
as advertências, repreensões e suspensões impos­
tas ao funcionário.

O seu § 1.° esclarece que a correspondência 
numérica relativa ao caso é a seguinte :

cada advertência 
cada repreensão 
cada suspensão

2 pontos a menos 
4 pontos a menos 
6 pontos a menos

O seu parágrafo 2.° não interessa à nossa 
argumentação.

A rt. 27 . — As condições essenciais defi­
nem propriamente o merecimento e serão apura­
das, em pontos positivos, de acôrdo com a dis­
criminação seguinte :

a) valor intrínseco de informações ou pare- 
ceres ; exatidão, escrúpulo e perfeição dos traba­
lhos de rotina, de zero a trinta pontos ;

b) compreensão de responsabilidade, de 
zero a dez pontos ;

c) qualidade de cooperação, de zero a dez 
pontos ;

d) firmeza de caráter e discreção, de zero 
a dez pontos;

e) conhecimento prático sôbre os assuntos 
da repartição, do ministério e do serviço público, 
de zero a vinte pontos ;

f) urbanidade no tratamento com os demais 
funcionários e com o público, de zero a dez pontos.

Comentário — O artigo 27, por outro lado 
enumera e define as condições que constituem o 
grupo chamado das "condições essenciais", susce­
tíveis de serem apuradas por pontos positivos, 
como descriminado na lei, figurando já pondera­
da a influência de cada uma dessas condições, em 
função da amplitude dos graus tributados a cada 
parcela de merecimento.

A rt. 28 . — São condições complementares 
do merecimento do funcionário, apuraveis em pon­
tos positivos :

a) capacidade de direção ;

b) produção de monografias sôbre assun­
tos de serviço público.

Comentário — O artigo 28, por sua vez, de­
fine quais as condições componentes do grupo 
" complem entar" das manifestações do mereci­
mento :

— Capacidade de direção.
— Produção de monografias.

A rt. 29 . — C ada chefe de serviço atribui­
rá ao funcionário, como apreciação de sua capaci­
dade de direção, pontos positivos variaveis de 
zero a dez.

Comentário — O art. 29 investe o chefe de 
serviço da função de avaliador da capacidade de 
direção dp funcionário sob suas ordens, confe­
rindo-lhe o direito de atribuir, a este último, de 0 
a 10 pontos positivos.

A rt. 30 . — O artigo 30 e seus parágrafos, 
que deixamos de transcrever neste local, porque o 
citaremos mais adiante em capítulo especial, ins- 
true sôbre a apreciação das monografias como 
índice de merecimento, indicando a possibilidade 
de obtenção de um número de pontos que varia 
entre 0 e 10.

A rt. 31 . — Parágrafo único — O total de 
pontos, para cada quadrimestre, será dado pela 
soma algébrica dos pontos negativos e positivos 
que o funcionário nele obtiver.

A rt. 33 . — O Departamento Administra­
tivo, instituído pelo artigo 67 da Constituição, 
baixará instruções para perfeito entendimento das 
condições essenciais c co;;iplementares do mereci­
mento, regulando sua aplicação às diferentes car­
reiras tendo em vista a profissão que as ca­
racteriza .

Finalmente, o capítulo III ainda menciona 
detalhes, respectivamente, no parágrafo único do
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seu artigo 31 e no artigo 33 sôbre os quais tam­
bem argumentaremos.

E  o desdobramento dessa gradação estipula:

Para o item — a) . . . de 0 a 30 pontos
..............  - b )  . . . de 0 a 20

3 — Análise critica do atual sistema de apuração — c) . . . de 0 a 10
do m erecim ento. .............. - d )  . . . de 0 a 10

— e) . . . de 0 a 20
D as expressões quantitativas ...............  -  f) . . . de 0 a 10

O sistema vigente estabelece, como se infere Observa-se, aliás, uma curiosa solução de
do que foi exposto anteriormente, que o mereci­ continuidade na gradação dos itens —a ) , -—b) e
mento do funcionário se decompõe em 3 parcelas : —c) da tabela II que regula a avaliação quantita-

tiva das condições essenciais de merecimento :
1) — a fundamental;
2) — a essencial;
3) — a complementar.

O capítulo III, aliás, se ocupa quasi que ex­
clusivamente da definição das condições elementa­
res que integram cada uma das parcelas mencio­
nadas, esclarecendo sôbre as expressões qualita­
tivas e quantitativas de cada uma, indicando, por 
fim, a maneira de se somarem os seus efeitos 
isolados.

Estudando a composição dessas parcelas, ve­
rifica-se que, numericamente, cada uma delas é 
avaliada em função de um determinado número 
de condições elementares :

— a fundamental, em função de 3 condições.
— a essencial, em função de 6 condições.
— a complementar, em função de 2 condições.

Consideremos, por outro lado, a gradação de 
cada uma das condições elementares :

A assiduidade, admite gradação dependente 
do número de faltas (0 a 120) no quadrimestre ;

A pontualidade, da mesma maneira, na de­
pendência do número de infringência ao horário 
normal de serviço ;

O  zêlo funcional e a disciplina tambem per­
mitem gradação ilimitada. Isso para as condições 
fundam entais.

Para as condições essenciais, as instruções 
que regulam a interpretação quantitativa de cada 
uma delas, admitem, para todas, a gradação ge­
nérica adjetiva, que se segue :

Excepcional.
Suficiente.
M édia.
D eficiente.
Nula.

uma queda brusca de 5 pontos entre os valo­
res excepcional e suficiente do item -—a) ; 
uma queda brusca de 3 pontos entre os valo­
res excepcional e suficiente dos itens —b) 
e —c) .

A amplitude excessiva dessa gradação, a di­
versidade de interpretação de cada item, enfim, 
a complexidade do sistema adotado, julgamos des- 
necessarias.

Na realidade, o que se deve ter em vista é 
o estabelecimento de uma gradação diferenciado- 
ra, favoravel à classificação por pontos, de molde 
a facilitar o problema geral da classificação por 
merecimento.

O sistema atual vem colocar em sérias difi­
culdades principalmente os Chefes de Serviço que 
ficam verdadeiramente embaraçados para atribuir 
os pontos que definirão, em última análise, o me­
recimento de cada funcionário.

O resultado é óbvio : raros são aqueles que 
empregam toda a interminável escala de grada­
ção que podem utilizar.

De preferência, procuram estabelecer dife­
renciação dentro dos próprios setores mais ele­
vados da gradação.

Parece-nos, portanto, exagerada e até mes­
mo de dificil aplicação a escala numérica dos pon­
tos que se podem atribuir a cada parcela de me­
recimento .

Outro aspecto favoravel ao nosso ponto de 
vista é o efeito prejudicialíssimo que essa grada­
ção necessariamente exerce sôbre os funcionários.

Que esperança pode ter um funcionário que, 
do total ou do máximo de pontos geralmente con­
feridos à maioria, perde, de uma vez única, 50 
pontos por exemplo ?
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A média aritmética, a que se refere o artigo 
31, encarrega-se de anular, de então por diante, 
toda e qualquer pretensão sua, ainda mesmo pro­
curando esforçar-se para uma ampla rehabilitação.

Assim, um simples êrro involuntário de um 
chefe, pode impedir, daí por diante, que o estímulo 
da promoção chegue até êsse funcionário.

M uitas outras considerações poderíamos fa­
zer, a êsse respeito, mas preferimos não nos alon­
garmos muito sôbre detalhes já  de si evidentes.

Do que ficou dito, tiramos as seguintes con­
clusões :

— E ’ exagerada e mesmo desnecessária a am­
plitude da escala de pontos que se podem atri­
buir a cada parcela do merecimento.

— Deve ser, portanto, reduzida ao mínimo 
apenas indispensável a uma boa classificação di­
ferencial, a escala das notas tributáveis às con­
dições essenciais e complementares do mereci­
mento.

Das expressões qualitativas

Não discutimos a utilidade dà instituição das 
condições denominadas fundamentais : assiduida­
de, pontualidade, disciplina e zêlo funcional.

Julgamos utilíssima a adoção, como índice 
complementar do merecimento, da condição que 
define as possibilidades elaboradoras do funcio­
nário público, avaliado em função de sua capaci­
dade de produção de m onografias.

Temos, entretanto, algumas restrições quan­
to aos demais itens, como passaremos a especi­
ficar.

Serão examinados, aliás, não na ordem em 
quç se acham enumerados no artigo 27, mas na 
ordem que mais favorece à nossa exposição.

Item g) — Não entendemos a inclusão da 
capacidade de direção entre as condições comple­
mentares, porquanto ela pode e deve ser consi­
derada como essèncial, todas as vezes que admi­
tida para certa fu n ção .

De fato, ou a função considerada exige qua­
lidades de comando ou essas qualidades não im­
portam ao exercício da função.

Na primeira hipótese, o funcionário dará 
constantemente demonstração da sua capacidade

de direção na medida justa de suas possibilida­
des, continuamente experimentadas.

Em caso contrário, nada poderemos dizer a 
respeito, uma vez que nunca ou raramente, obser­
vamos o funcionário nessa modalidade muito es­
pecial dos seus recursos latentes, não aplicados.

Seria mais aconselhavel, portanto, figurar 
essa condição entre as essenciais, conforme a na­
tureza da função exercida.

Itens b ), d) e f) — Parece-nos desnecessária 
e, sobretudo, inconveniente, a admissão, em qual­
quer hipótese, como índice de merecimento dos 
funcionários, de atributos que dizem respeito mais 
intimamente ao aspecto ético-social do indivíduo, 
constituindo fatores integrantes da sua persona­
lidade.

A compreensão de responsabilidade, a firm e­
za de carater, a discreção e a urbanidade dos fun­
cionários, são manifestações de tal modo subjeti­
vas que escapam a uma avaliação numérica quan- 
tificavel. T a l apreciação quantitativa só serve 
para ferir suscetibilidades, crear animosidade de 
subalternos contra chefe, dificultando a ação dos 
próprios dirigentes, incumbidos de sua avaliação.

A prática, aliás, veio confirmar inteiramente 
o que afirmámos acima.

A tendência geral foi para uma atribuição 
sistemática de pontos máximos nos itens referidos.

Os chefes de serviço percebendo, em tempo, 
as dificuldades e a delicadeza do assunto, prefe­
riram contorná-lo, em benefício da própria Admi­
nistração Pública.

Essas condições, aliás, quando não pudessem 
ser abolidas ou indiretamente apreciadas em fun­
ção de expressões de merecimento mais genéri­
cas, evitando ferir suscetibilidades e diminuir a 
personalidade do profissional, caberiam melhor no 
grupo das condições fundamentais, mais direta­
mente ligado ao estudo caracterológico do funcio­
nário .

Melhor seria, na hipótese de ser mantido 
êsse item, que as deficiências ético-sociais do fun­
cionário, fossem avaliadas em função de casos 
concretos, como o são as demais condições fun­
damentais .

Isso evitaria a possibilidade de julgamentos 
pessoais forçosamente eivados da perniciosa in­
fluência do coeficiente afetivo.
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Item d) — Outro inconveniente dêsse item, 
é a heterogeneidade dos elementos que o caracte­
rizam, cujos efeitos podem muitas vezes não ser 
somatórios.

A discreção não é prova de firmeza de cara- 
ter, nem, vice-versa, a indiscreção é sintoma posi­
tivo da falta de carater.

A indiscreção é um defeito muito generaliza­
do, peculiar à condição humana, só modificavel 
pela reeducação coletiva.

E ’ freqüente e de observação diária.

A firmeza de carater, ao contrário, não pode 
ser posta a prova senão circunstâncialmente, quan­
do o funcionário se vê envolvido em uma situação 
dificil e imprevista.

Como então apreciar as condições do item 
- d )  ?

Dando maior pêso à firmeza de carater ou à 
discreção do funcionário ?

Item c) — As qualidades de cooperação, 
como expressão de merecimento, satisfazem in­
teiramente ao objetivo que se tem em vista.

A colaboração, aliás, constitue o fator mais 
decisivo para a boa marcha do serviço público.

Concordamos, portanto, com a adoção dêsse 
título como expressão do merecimento para efeito 
de promoção.

Itens a) e e) ■—• O s itens em aprêço, embora 
focalizando 2 aspectos muito interessantes da ati­
vidade do funcionário, quais sejam o de sua ca­
pacidade normal no desempenho dos serviços de 
rotina e o de sua habilitação para o desempenho 
de funções de ação mais ampla, têm o defeito de 
uma redação longa, complexa e heterogênea, tal­
vez mesmo de dificil interpretação por parte dos 
que devem aplicar o código de promoções.

O item a ) ,  aprecia o merecimento de uma 
forma profundamente subjetiva e a escala ampla 
de avaliação por pontos, de 0 a 30, é um campo 
sempre aberto à influência nefasta do coeficiente 
afetivo.

O mesmo podemos dizer sôbre o item e ) , pois 
dificílimo se torna, até para os próprios chefes 
de serviço, a avaliação dessa expressão do mere­
cimento de cada subordinado.

D a ponderação

A lei 2 .2 9 0  conjuga o problema inicial da 
avaliação quantitativa das condições de mereci­
mento, com o da ponderação dos efeitos parciais 
de cada uma dessas manifestações no conjunto 
do merecimento global, atribuindo, desde logo, a 
cada uma das manifestações parciais de mereci­
mento, um número de pontos variavel que auto­
maticamente regula a influência de cada item 
elementar.

Essa conjugação só simplificou o problema 
aparentemente, uma vez que apenas tornou mais 
facil a tarefa da apuração final do merecimento 
total de cada funcionário.

O problema inicial da avaliaçãc quantitativa 
dos merecimentos parciais, ficou fundamente pre­
judicado por essa conjugação, em conseqüência 
da disparidade de amplitude das diferentes esca­
las parciais de julgamento.

A nosso vêr, existe a maior conveniência na 
uniformização dessas escalas, no intuito de faci­
litar, de absoluta preferência, o trabalho subjetivo 
de avaliação pelos Chefes de Serviço.

D a estrutura do sistema

A decomposição do merecimento nas 3 parce­
las clássicas, fundamental, essencial e complemen­
tar, não é, a nosso vêr a melhor solução para o 
problema das promoções.

O  exame constante dêsse assunto levou-nos, 
aliás, a uma solução prática que, pensamos, resol­
veria melhor o caso.

As desvantagens principais que encontramos 
no sistema atual, sintetizando os nossos comen­
tários anteriores, são os seguintes :

1.°) — Utilização de expressões de me­
recimento pouco favoraveis a uma avaliação 
objetiva simplificada ;

2.°) — Amplitude excessiva da escala 
dos graus de avaliação;

3.°) — Desvantajosa apreciação de cer­
tas manifestações de merecimento intima­
mente ligadas à personalidade do funcionário.

E  por ser essa a nossa opinião sôbre o 
atual sistema, sentimo-nos obrigados a apre­
sentar outro que não ofereça as desvanta­
gens apontadas.
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4 — M edida geral de aperfeiçoam ento.

Como se viu anteriormente, os diferentes ar- 
tigos do Capitulo III se conjugam numa interde­
pendência recíproca que impede, não só a crí­
tica isolada de cada um deles, como, ainda, a su­
gestão de medidas isoladas de aperfeiçoamento.

Somos, assim, forçados a apresentar como 
m edida geral para o aperfeiçoam ento do sistema, 
uma estrutura inteiramente nova baseada numa 
tambem nova sub-divisão das expressões de me­
recimento que, julgamos, resolveria melhor o pro­
blema da avaliação do merecimento dos funcio­
nários públicos, sem alterar na sua essência o es­
pírito da lei que atualmente regula as promoções 
dos funcioinários.

Sistema novo

1.° — O Merecimento de cada funcionário 
seria apurado ainda por pontos, tal como no sis­
tema vigente.

2 ° — O  merecimento de cada funcionário 
seria resultante da somação dos pontos obtidos 
nas diferentes parcelas em que seria o mesmo 
subdividido, para facilidade de avaliação do me­
recimento total, ainda como no-sistema atual.

3.° — A sub-divisão mencionada teria por es­
copo o desdobramento do problema em casos par­
ticulares, de solução mais facil do ponto de vista 
prático.

4.° —- O s merecimentos parciais seriam pre­
cisa e claramente definidos pelas suas respectivas 
expressões qualitativas e quantitativas, de manei­
ra a tornar exequivel uma apuração tanto quanto 
possivel objetiva.

5.° — A escolha das expressões qualitativas 
do merecimento obedeceria ao princípio fundamen­
tal enunciado anteriormente :

— Só tomar em consideração expres­
sões de merecimento suscetíveis de uma ava­
liação numérica, em graus nitidamente defi­
níveis .

6.° — O número de parcelas em que se desdo­
braria o merecimento total seria reduzido ao mí­
nimo necessário a uma boa classificação dife- 
renciadora.

7.° —- Para facilidade de sua enumeração, as 
diferentes expressões de merecimento seriam gru­
padas como abaixo, de acordo com o carater de

transitoriedade ou de permanência sob os quais se 
podem apresentar :

1 — Expressões sistemáticas ( de carater
continuado) .

2 — Expressões eventuais ( de carater
acidental) .

8.° — Entre as múltiplas expressões de mere­
cimento que podem caracterizar o funcionário 
como elemento produtivo de real interêsse para o 
serviço público, escolhemos, cuidadosamente, ape­
nas 4 manifestações de carater continuado, que 
julgamos bastantes para o estabelecimento de uma 
boa classificação diferenciadora :

D — D edicação ;
O — O perosidade ;
F  — Capacidade funcional ;
A — C apacidade administrativa.

9.° — Quanto às manifestações eventuais de 
merecimento, apresentam-se, expontaneamente, 
como elementos básicos para a sua avaliação :

T  — os trabalhos apresentados ;
C — as comissões desem penhadas ;
E  — os elogios obtidos.

10.° ■— A  dedicação  do funcionário seria ava­
liada em função das seguintes características, pelo 
mesmo apresentadas :

— Assiduidade.
— Pontualidade.
— Disciplina.
— Zêlo funcional.
— Espírito de colaboração.

Como se vê, esta nova expressão  do mereci­
mento absorveria, com vantagem, os efeitos pro­
duzidos, no atual sistema, pelas condições cha­
madas hoje "fundamentais", sem necessidade de 
recorrer-se aos pontos negativos.

De fato, como tudo se reduz, em última aná­
lise, a uma simples classificação diferenciadora 
que facilite a apuração do merecimento relativo de 
cada um, o efeito positivo, de agora, não altera­
ria, em hipótese alguma, qualquer classificação 
que admitisse a existência de pontos negativos.

Essa eliminação de fatores negativos, na 
apreciação do merecimento, constitue, aliás, uma
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das inovações de maior alcance a serem introdu­
zidas na lei, pois, melhor seria deixar de dar, do  
que tomar pontos, si o que se deseja é estimular 
o funcionário.

Tambem seriam automaticamente absorvidos, 
pela nova expressão, os efeitos dos atuais itens
c) e b) das atuais condições “essenciais", pois,
o primeiro é uma componente da nova expressão 
e o segundo encontra, na própria dedicação, um 
substitutivo ideal.

11.° — A operosidade do funcionário pode­
ria ser avaliada em função das seguintes qualida­
des intrínsecas, pelo mesmo reveladas :

— Capacidade de ação.
— Capacidade de resolução.
— Espírito de iniciativa.
— Energia.
— Firm eza.
— Perseverança.

Essa nova expressão fica plenamente justi­
ficada quando se atenta para a necessidade evi­
dente de se tomar sempre em consideração o po­
tencial que no funcionário possa existir, embora 
sob a forma de possibilidades latentes.

12.° — A capacidade funcional seria aprecia­
da em função das seguintes características, repre­
sentativas da sua capacidade específica pare o 
exercício da função :

— Conhecimentos especializados.
— Cultura profissional.
— Cultura geraL
— Experiência.

Essa nova expressão absorveria automatica­
mente os efeitos dos atuais itens a) e e ) , das con­
dições “essenciais", com a grande vantagem de 
se tornar, agora, aplicavel a um maior número de 
classes ou funções.

13.° — A capacidade administrativa do fun­
cionário seria avaliada em função de suas aptidões 
reveladas para :

Prever.
Organizar.
Coordenar.
O rientar.
Controlar.
Comandar.

Essa nova expressão de merecimento absor­
ve, e substitue com vantagem, o atual item g) das 
condições complementares, vindo mesmo preen­
cher uma lacuna do atual sistema que não manda 
apreciar a capacidade administrativa do funcioná­
rio, nem mesmo como condição complementar.

14.° — Os trabalhos apresentados pelo fun­
cionário são do maior interêsse para o serviço 
público, não só porque constituem o mais positivo 
depoimento confirmador das capacidades, opero­
sidade e dedicação, do mesmo, como ainda por­
que vem enriquecer o patrimônio de sua repartição.

Essa nova expressão eventual do merecimen­
to substitue com vantagem o item h ), das con­
dições " complementares", porque não oferece pro­
babilidades tão somente aos “produtores de mono­
grafias", mas tambem àqueles que apresentem tra­
balhos de qualquer natureza, desde que de roco- 
nhecida utilidade e real interêsse para o Serviço 
Público.

15.° — A s comissões desempenhadas pelos 
funcionários constituem outro elemento digno de 
ser considerado na avaliação do seu merecimento.

Para efeito de promoções, entretanto, só de­
vem ser tomadas em consideração as comissões 
técnicas ou científicas.

16.u — Os elogios obtidos podem e devem 
ser admitidos no conceito de merecimento, como 
estímulo à reprodução das atitudes que os deter­
minam e justificam.

17.° •— A avaliação quantitativa de cada uma 
das novas manifestações de merecimento seria 
bastante simplificada no novo sistema, afim de 
facilitar uma avaliação tão objetiva quanto pos­
sivel, bem como evitar ao máximo a interferência 
do coeficiente individual dos julgadores.

18.° — O pêso da influência de cada uma 
das expressões, no conjunto do merecimento glo­
bal, não seria apreciado desde logo pelos chefes 
de Serviço no ato do julgamento dos funcionários, 
como hoje. Ao contrário, somente depois de cal­
culada a média dos graus atribuídos pelos julga­
dores, seria levada a efeito a necessária ponde­
ração .

19.° — A escala basica dos ponto> admitidos 
como elemento diferencial, capaz de t«tabelecer a 
necessária gradação classificadora, seria unifor­
me para todos os itens, como abaixo :
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D edicação O perosidade
C apacidade

F u n cio n a)

C apacidade
A d m in ictra -

tiva
Ponto®

Excepcional Excepcional Excepcional Excepcional 5

Satisfatória Satisfatória Satisfatória Satisfatória 4

Média Média Média Média 3

Regular Regular Regular Regular 2

Insuficiente Insuficiente Deficiente Deficiente 1

TR A B A L H O S
C O M ISSÕ ES

D esem pen ho
EL O G IO S PONTOS

Otimo Excepcional - 5

Muito bom Satisfatorio - 4

Bom Regular - 3

Sofrível — — 2

Deficiente — — 1

1)

2 )

3)

O bservações :

— o grau zero (0 ) , no sistema p?oposto, ja ­
mais se apresentaria com o cara*er de nota 
conferida pelos Chefes de Serviço :

— nos itens referentes a "comissões” e "elo­
gios”, não seriam conferidos graus infe­
riores ao médio ;

— o grau a ser conferido no item "elogios” , 
seria dado em função da natureza d 3 ati­
tude que justificasse o elogio em aprêço.

20.° — A expressão global do merecimento 
de cada funcionário seria obtida calculando-se a 
média ponderada  de todos os graus obtidos, pelo 
mesmo, nos diversos itens parciais em que a mes­
ma é decomposta.

21.° — O s coeficientes, que definiriam o pêso 
da influência de cada item, no conjunto global 
do merecimento, seriam fixos para cada ;tem.

22.° — A determinação dêsses coeficientes 
seria objeto de estudos especiais a serem feitos 
pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Público, ao qual competiria fixar êsses elementos, 
em função das necessárias investigações estatís­
ticas a respeito.

Admitamos, para exemplificar, que os coefi­
cientes fossem os seguintes, como aliás podem 
muito bem ser :

Para a Dedicação 
Para a Operosidade 
Para a Capcd. Funcional 
Para a Administrai.
Para os trabalhos 
Pára as comissões 
Para os elogios

peso
pêso
pêso
pêso
pêso
pêso
pêso

4
3
2
1
3
2
1

23.° — A expressão quantitativa final do me­
recimento de cada funcionário seria calculada de 
acôrdo com a seguinte fórmula :

4 x D +  3 x 0  +  2 x F  +  l x A
M =  ----------------------------------------------------  +

4 +  3 +  2 +  1

1 3 x T  +  2 x C  +  l x E
+  ------x ---------------------------------------

R 3 +  2 + 1

A primeira [ração, como se vê, representa jus­
tamente a média ponderada das diferentes expres­
sões quantitativas das manifestações parciais, de 
carater sistemático, em que foi desdobrado o me­
recimento global.

A segunda [ração, de outro lado, representa 
a média ponderada das várias expressões quanti­
tativas, das manifestações eventuais de mereci­
mento, que podem e devem concorrer para mais 
perfeita apuração do merecimento total do fun­
cionário .

O  [ator R  regularia a porcentagem de in­
fluência que as manifestações eventuais de mere­
cimento poderiam ter no conjunto do merecimen­
to global.

E ’ um fator arbitrário que dá à fórmula pro­
posta a elasticidade indispensável ao seu futuro 
reajustamento em conseqüência de posteriores ob­
servações estatísticas a respeito do grau de in­
fluência mais conveniente a ser conferido à se­
gunda parcela.

No sistema vigente, a influência das expres­
sões eventuais de merecimento (condições com-

1
plementares) foi admitida na proporção de — , pois,

5

Máximo de pontos condições complementares

Máximo de pontos condições essenciais 

20 1
100
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Admitindo-se, no sistema proposto, a mesma 
porcentagem de influência para as manifestações 
eventuais de merecimento, teríamos, finalmente,

4 x D +  3 x 0  +  2 x F  +  l x A
M =  ----------------------------------------------------- +

4 +  3 +  2 +  1

1 3 x T  +  2 x C  +  l x E
+  ------x ---------------------------------------

5 3 4 - 2  +  1

Propositadamente, cumpre observar, deixá­
mos a unidade aparecer na fórmula como fator  
inócuo, nos numeradores das frações.

Bem assim, tambem de propósito, deixámos 
aparecer nos denominadores, as parcelas que re­
presentam os respectivos pêsos de influência de 
cada expressão parcial de merecimento.

Fica assim bem claro que a omissão de q u a l­
quer uma das expressões eventuais de mereci­
mento no numerador da segunda fração, impli­
caria numa correspondente omissão, no seu deno­
minador, da parcela correspondente ao fator 
omitido.

O mesmo raciocínio poderia ser feito em re­
lação à primeira fração.

Aparentemente, o novo sistema de avaliação 
do merecimento parece mais complicado que o 
atual.

Na realidade, porém, ele viria simplificar ex­
traordinariamente o problema.

A complicação aparente do sistema proposto 
se encontra na elaboração das médias, o que exige, 
entretanto, apenas um cálculo aritmético mais com­
plicado .

Trata-se, portanto, apenas de uma maior 
soma de trabalho material que poderia, aliás, se 
tornar facílimo, graças à confecção de simples 
tabelas auxiliares.

O s maiores inconvenientes do sistema vigen­
te se encontram no campo do julgamento, ainda 
muito subjetivo, dos Chefes de Serviço, que já 
procuram adaptar o atual processamento das pro­
moções ao velho sistema da escolha antecipada 
dos seus candidatos.

A  amplitude exagerada dos limites de avalia­
ção do merecimento é outro grave inconveniente da 
lei atual.

E  como prova, basta atentar para que, até 
mesmo dentro dos próprios limites da faixa dos 
grâus relativos ao item "suficiente”, podem-se pro­
cessar erros sensíveis, podem ser cometidas gra­
ves injustiças.

De fato, si atribuirmos, a um funcionário, os 
pontos mínimo dêsse item, na totalidade das con­
dições "essenciais”, obterá êle um total de 67 
pontos.

Atribuindo-se, agora, a um seu competidor, 
os pontos máximos dêsse mesmo item, obterá, êste 
último, um total de 86 pontos, distanciando-se 
muito, por conseguinte, de seu companheiro de 
classe, pela sensível diferença de 21 pontos.

Isso dentro de um mesmo item e apenas to- 
mando-se em consideração as condições " essen­
ciais■” .

A nova estrutura, não oferecendo a amplitu­
de exagerada da atual, favorece um objetivismo 
maior no julgamento, e evita muitas injustiças 
irreparaveis qué ainda se podem processar pelo 
sistema atual.

O sistema proposto não anula os efeitos  das 
expressões de merecimento hoje em vigor.

Estas últimas, na sua quasi totalidade, foram 
apenas substituidas por expressões mais genéricas 
e mais de acôrdo com a finalidade que se tem em 
vista.

O  novo sistema, por conseguinte, sob todos 
os seus aspectos, consiste apenas num aperfeiçoa­
mento do sistema atualmente em vigor, tornando-
o menos subjetivo, menos susceptível de uma 
adaptação aos velhos processos já  abolidos, menos 
complexo, de mais facil compreensão, de aplica­
ção mais prática, sem ferir susceptibilidades, sem 
prejudicar interêsses pessoais.

E ’, por conseguinte, mais racional do que o 
vigente.

Novo Boletim de Merecimento

Completando praticamente a sugestão apre­
sentada, oferecemos um modêlo novo de Boletim 
de Merecimento adaptado ao sistema que vimos 
de propôr.

Por êle se verifica, desde logo, que apezar de 
muito simplificada a gradação das avaliações do 
merecimento, ainda uma grande amplitude se ofe­
rece aos julgadores.
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O número de combinações possíveis ainda é 
bastante amplo, mesmo não entrando em linha 
de conta com as expressões eventuais do mereci­
mento, como se pode verificar pelo cálculo.

De fato, sendo em número de 4 as parcelas 
componentes do merecimento sistemático e de 5 
o número de possibilidades quantitativas de ava­
liação dessas manifestações de merecimento, o 
número total de possibilidades gradativas seria 
dado pela fórmula que define matematicamente o 
número possivel de combinações com repetição de
5 objetos 4 a 4 .

A fórmula geral que se aplica ao caso é :

(C R ) =  C
m m +  n— 1

onde :

m =  5 
n =  4

Teremos, então :

4 8 x 7 x 6 x 5
C =  ------------------  =  70

8 1 x 2 x 3 x 4

ou sejam, exatamente 70 possibilidades gradativas.

O novo Boletim de M erecim ento  mantem, em 
suas linhas gerais, o mesmo aspecto do atual, 
adaptado, naturalmente, ao processamento novo, 
para determinação da final expressão numérica 
que define o merecimento relativo de cada funcio­
nário .

A marcha do processo seria então a seguinte :
Um 1.° avaliador registraria, na coluna pró­

pria do novo boletim, os pontos que definissem, 
no seu entender, o merecimento do funcionário.

Um 2.° avaliador registraria, por sua vez, na 
coluna a si destinada, a sua apreciação a respeito 
do mérito do funcionário, tendo liberdade de dis­
cordar do 1.° avaliador, mas apresentando, como 
hoje, no verso do boletim, as razões de sua dis­
cordância .

Um desem patador, membro evidentemente da 
Comissão de Eficiência, daria tambem o seu voto 
a respeito do mérito do funcionário, registrando-o 
na coluna própria.

Calculistas, depois disso, calculariam as mé­
dias ponderadas parciais, que definiriam as notas

finais do funcionário, em cada item, pela fórmula 
seguinte :

N =
1 x N A j +  1 x NA,, +  2 x ND

1 +  1 + 2
onde,

N A j =  nota dada pelo 1." Avaliador
N A 2 =  nota dada pelo 2.° Avaliador
N D  =  nota dada pelo D esem patador.

Os diversos N seriam registrados nos locais 
respectivos da coluna "médias ponderadas par­
ciais" .

Em seguida, essas notas parciais seriam mul­
tiplicadas pelos coeficientes de influência, clara­
mente indicados no boletim, sendo os resultados 
inscritos na coluna : "Influência total" .

A soma destas últimas daria, automaticamen­
te, os numeradores das frações em que se desdo­
bra o merecimento global.

Em seguida, dividindo êsses numeradores 
pelos denominadores fixos correspondentes, se­
riam calculados os valores de :

M  =  merecimento sistemático.
a

M =  merecimento eventual.

Finalmente, por intermédio da simplicíssima 
fórmula,

1
M  =  M +  —  M

8 5 0

seria obtido o número final de pontos que 
passariam a representar o merecimento apurado.

Como se vê, nada mais facil do que o proces­
samento prático da avaliação do merecimento dos 
funcionários, de acôrdo com o sistema proposto.

Sinão, vejamos.
O trabalho dos avaliadores ficaria reduzido 

ao simples estabelecimento de um conceito do 
mérito relativo de cada funcionário sob suas or­
dens, situando-o em um dos 5 únicos níveis de 
apreciação existentes :
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B O L E T I M  DE  M E R E C I M E N T O
A n o ______  Q u a d r i m e s f r e _____________

r --5
m - ms4 m e

Mmisfeno:__________
Nome do Funcionário_ 
Carreira___________

Quadro

C lq sse :
Repartiç ão_____________________ _______
Local orxie desempenha suas funções.

ME R E  C I M E N T O  
A PU R A  DO

M s=  
í ” e =

PONTOS =

E x p r e s s õ e s  de M ereci- 
menfo (Sistemáticas - J

Pontos c o n fe r id o s
Médias 

pondera - 
das 

parciais

^  -ç^  VJ 

a?'
3  -S

Influência

Total
peto 1o 

Avaliador
p e lo £ ?

Avaliador
pelo Desem 
pata dor

§

1
'O

/ D e d ic a ç a o  D. 4

2 O p e ro s id a  de 0. 3

3 C. F u n c io  n a t F 2

4 C. A d m in is t A. 1

4 *D+3*0+2*fr+ 1‘ A - -
m 4*D+ò*0+2*F+1xa  

s ~ 4*31-2 *-1
M  -

Expressões de Merecimen­
to (Eventuais -  M£ )

P o n to s C o n f e r i d o s tted ias
p o n d e ­
ra d as

p arcia is Co
ef

 
de

 
In

flu
en

ci
a Influência

Total
peto / -* 

Avaliador
peto 2°

A vali a d e r
peloDesem 

pata dor

E
ve

nt
ua

is 1 Trabalhos T. 3

2 C o m issõ e s C. 2

3 E l o g i o s E. 1

Identificação dos Res 
ponsai/e/s

M *
3 * T + Z * c + 1

3 * T + 2 * C  *■ U E  =

=

b o t o s  e  A s s t  n a t u r a s C a r g o s A f u  a ç a o

1
..........  em

\ ..............19— 1- A va lia do r

. 2 1............ '*-• 2~A vAhac/cr

D [ ............ 19.... Oesempatador

A 1......... -•'» Resp Anotaç«es

CR ___ Chefe S fêsscal
In stru ç õ e s



.Justificativas da 3 Discordanc/os:

4 2  REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

D ed ica  çoc Operosidade C. Funcional C  Admmútrati y a

Assiduidade
Fbntualidade.

D isciplina  
Z.êlc Funcional 

Cdaboraçao

Copa c idade Ação 
C Resolução 
E. In ic ia t iv a  

E n e r g ia  
Firm eza  

Perseverança

C Especializada^ 
C. FFofissional 
Cultura g e ral 

E x p e r iê n c ia

C. Pre vêr 
C O rganiza r  
C. C o ordena r  
C.D r i e nta r  
C Contro la r  
C.Com ancjar

Trabalhos

Comissões

Elogios

Ni ve 1 Pontos

Máximo 5
— 4

Médio 3
- 2

Mim mo A
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Máximo
Sôbre-médio
Médio
Sub-médio
Mínimo

5 pontos 
4 pontos 
3 pontos 
2 pontos 
1 ponto.

Observe-se que, agora, os avaliadores só po- 
dem ainda hesitar na escolha do nivel que defini­
rá o mérito de cada funcionário, correspondente a 
cada uma das novas expressões de merecimento 
adotadas.

Muito mais simples, portanto, o trabalho da 
avaliação, que se torna quasi objetivo.

Não pode haver sistema mais simples.

O trabalho de cálculo é simplicíssimo, pois, só 
exige, dos calculistas, o conhecimento de apenas
3 das operações fundamentais :

Soma, Multiplicação e Divisão.
O sistema, portanto, não pode ser mais 

simples.
Acresce, que, sendo a matemática uma ciên­

cia precisa e positiva, não se pode admitir a hipó­
tese de erros de cálculo, aliás, facilmente apura- 
veis, em casos de dúvida.

Talvez fosse bastante util figurarem impres­
sos, no verso do Boletim de Merecimento, deta­
lhes sôbre :

1.° — as diferentes manifestações sob as 
quais deve ser apreciado o conceito de mereci­
mento do funcionário, em cada item em que se 
decompõe o seu merecimento global ;

2.°) — os diferentes niveis em que podem ser 
apreciados ;

3.°) — os pontos que correspondem a cada 
um dos níveis admitidos.

Êsses detalhes facilitariam imenso a tarefa 
dos avaliadores, tornando até possível obter-se, 
de futuro, uma homogeneidade generalizada sôbre 
o conceito de merecimento para efeito de promo­
ções de funcionários.

Finalmente, pediríamos a atenção dos que 
nos procuram entender, para o fato de que, em 
função da interferência do fator R  =  5, de redu­
ção das influências do merecimento eventual no

conjunto do merecimento final, os pêsos de in­
fluência final realmente admitidos para as "ex­
pressões eventuais de merecimento"  passam a ser :

1
Trabalhos : ..........................—  x 3  =  0,6

5

1
Comissões : .......................... —  x 2  =  0,4

5

1
Elogios : ................................—  x 1 =  0,2

Como se vê, muito atenuada é a influência do 
merecimento eventual, no conjunto do merecimen­
to apurado.

E  — AINDA SÔBRE O CAPÍTULO III 

Comentários e sugestões adicionais

D as M onografias (art. 28 +  art. 3 0 ).

Art. 28. — São condições complementares do  
merecimento do funcionário apuraveis em pontos 
positivos :

a) capacidade de d ireção;
b) produção de monografias sôbre assuntos 

de serviço público.

E , logo adiante, o artigo 30 :

Art. 30 . — A produção de monografias, 
publicadas ou não, sôbre assuntos de serviço pú­
blico, só poderá influir na apuração do mereci­
mento quando de livre iniciativa do funcionário, 
entendida esta como a que não resultar do cum­
primento das funções a que estiver obrigado ou 
do desempenho de comissão.

A êste respeito seria de toda a conveniência 
que se exigisse, no caso das monografias não pu­
blicadas, uma prova de que foram produzidas pelo 
funcionário emquanto ocupante da classe (§ 4.°, do 
mesmo artigo 30) .

Êsse dispositivo viria tornar possível uma 
fiscalização mais perfeita da observância do dis­
posto no parágrafo 4.° acima referido, evitando a 
tendência muito natural para a apresentação de 
trabalhos até então não utilizados para efeito de
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promoção, mesmo que elaborados anteriormente à 
ocupação da classe em que serve o funcionário, 
pois, não existem provas sôbre a época da sua 
confecção.

Quanto à condição de ser produzida de livre 
iniciativa, nada mais justo.

Quanto, entretanto, se define " livre iniciati­
va" como "a  que não resultar do cumprimento de 
funções a que esteja obrigado ou do desem penho 
de com issão", a questão muda de aspecto, como 
se deduz dos exemplos seguintes :

1.° Exem plo  : — O indivíduo A, especialista 
em “concreto-arm ado", e trabalhando obrigatoria­
mente nessa especialidade, pode ser um ótimo 
funcionário e nunca produzir monografias a êsse 
respeito. Quando, porém, produza algum tra­
balho sôbre a matéria de sua especialidade, à qual 
se acha obrigado, valerá ou não êsse trabalho para 
o cômputo do seu merecimento ?

A rigôr, deve valer.
2.° Exem plo : ■— O indivíduo B desempenha 

uma comissão de carater científico e apresenta um 
"notável relatório", cheio de observações originais 
e de conclusões pessoais uteis à coletividade, 
Êsse trabalho merece, ou não, ser levado em con­
ta na apuração do seu merecimento ?

O artigo 30, nesse particular, se presta a 
interpretações pessoais, sujeitas, assim, ao julga­
mento “subjetivo" dos examinadores.

Ha conveniência, portanto, em se dar maior 
amplitude de ação no que diz respeito à publica­
ção de monografias, favorecendo-se, por êsse 
meio, o surto de trabalhos interessantíssimos, mes­
mo que resultantes do desempenho de comissões 
ou do cumprimento de funções habituais.

A amplitude dos graus de zero a dez, com 
que podem ser premiadas, por si só bastaria como 
recurso contra abusos.

Diz a lei, no parágrafo 1.° do artigo 30 :
§ 1.° — O funcionário deverá apresentar 

cinco cópias, impressas, datilografadas ou mi- 
meografadas de cada trabalho produzido, ao 
chefe da repartição que as enviará à Comis­
são de Eficiência com o seu parecer, por in­
termédio do serviço de pessoal, que sôbre êle 
tambem se pronunciará e, portanto, ao C hefe  
da Repartição  cumpre dar parecer sôbre o 
trabalho.

De que natureza êsse parecer ? A lei não 
explica êsse detalhe e, no parágrafo seguinte, diz 
que a nota será dada pela Comissão de Eficiência.

Em função do parecer do Chefe da Repar­
tição ?

Ou êsse parecer não teria influência no caso ? 
E  o “Serviço do Pessoal”, se pronunciará sôbre 
o que ?

A lei não é explícita neste ponto e, por 
isso mesmo, têm sido variaveis os critérios ado­
tados .

Convém uma uniformização da aplicação de 
critérios, principalmente ao ser iniciada a aplica­
ção da nova lei.

M ais adiante :

§ 2.° — A Comissão de Eficiência atri­
buirá ao trabalho um número de pontos, posi­
tivos, que variará de zero a dez, si o julgar 
de interêsse para o serviço público.

A expressão "ao trabalho"  deve ser interpre- 
' tada como “a cada trabalho"  ?

Pensamos que sim. E, neste caso, o nú­
mero total de pontos, do item 5 ) , do artigo 28, 
será a soma total dos pontos nas diversas mono­
grafias apresentadas ? Ou se trata de média arit­
mética dos diversos pontos obtidos nas mesmas ? 
Neste particular, lutamos com a seguinte difi­
culdade :

Si se tratar de soma de pontos, uma 
tendência muito natural se verificará, de aqui 
por diante, para a produção fracionada, para 
a produção sistemática de pequenos trabalhos 
e, tal seja o número deles, o total de pontos 
relativos à produção de monografias poderá 
mesmo ultrapassar o número máximo de pon­
tos correspondentes às condições chamadas 
"essenciais” .

A  média aritmética, por outro lado, nenhu­
ma significação possue como índice de capacidade 
de produção de monografias, pois, anulará esfor­
ços quer quantitativa quer qualitativamente.

A solução indicada para ó caso, nos parece, 
seria a seguinte :

Só se aceitaria para contagem de pontos com­
plementares de merecimento, uma monografia por 
quadrimestre, seja a de maior grau entre as di­
versas apresentadas, depois de convenientemente 
julgadas.

A s demais seriam tomadas em consideração, 
sucessivamente, nos quadrimestre seguintes, na or­
dem decrescente dos pontos obtidos.
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Diz a lei no mesmo artigo 30. :

§ 3.° — A  Comissão de Eficiência, para 
melhor fundamentar seu julgamento, poderá 
submeter o trabalho à apreciação de pessoas 
ou entidades especializadas.

Poderá ser julgador de um trabalho especia­
lizado um concorrente do autor ? Evidente que 
não.

Poderá o autor escolher o julgador do seu 
trabalho ? . i

Poderá o autor reclamar contra o grau dado 
ao seu trabalho ? Poderá dar como suspeito, no 
caso, o seu julgador ? Qual será o critério padrão 
para julgamento dos trabalhos ?

O s trabalhos de dois concorrentes candidatos 
à mesma vaga, podem ter julgadores diferentes, 
com disparidade de critérios subjetivos de avalia­
ção de cada trabalho 1

Pensamos : — Seria mais justo o julgamento 
das monografias por uma comissão onde só urv. 
dos membros pudesse ser de livre escolha do autor, 
uma espécie de advogado de defesa da tése apre­
sentada pelo mesmo.

Existe uma necessidade rigorosa de unifor­
midade no critério geral de atribuição de pontos 
às monografias. As expressões dos seus méritos 
devem ter um denominador com um .

A s m onografias, única prova objetiva  de a l­
gumas qualidades do mérito dos funcionários, re­
presentam o importante papel de fator de corre­
ção das prováveis injustiças e erros iniciais.

Não devem ser colocadas em plano secundá­
rio, mas, ao contrário, constituem inicialmente um 
dos mais honestos critérios para promoção.

Seria, tambem, de toda a conveniência fosse 
reduzido para 3 o número de cópias (vias) a serem 
apresentadas. Para que 5 vias ? O  próprio pre­
sente Concurso de Monografias não pede só 4 
vias ?

a prevalecer um critério uniforme onde os dife­
rentes grãus apareçam todos reduzidos ao mesmo 
denominador comum, pelo menos no caso de indi­
víduos da mesma classe, concorrentes às mesmas 
vagas. *

— O único critério justo, inicialmente, seria 
o da somação dos graus conferidos aos diversos 
trabalhos de um mesmo candidato.

— O critério das médias é absolutamente in­
justo e inexpressivo, no caso.

— A limitação à produção de monografias, 
no futuro seria automaticamente realizada admi­
tindo-se no máximo a apresentação de uma única 
monografia por quadrimestre.

— Deveria ser reduzido para 3, o número de 
vias das monografias a serem apresentadas.

Em resumo :
— A  atribuição de pontos aos trabalhos apre­

sentados deve merecer especial cuidado de modo

Do merecimento como patrimônio acumulavel 
(artigos 31 e 21)

A rt. 21 . — Parágrafo único — O me­
recimento é adquirido na c la ss e ; promovido,
o funcionário começará a adquirir merecimen­
to a contar de seu ingresso na nova classe 

A rt. 31 . — O grau de merecimento do 
funcionário será representado pela média arit­
mética dos totais de pontos obtidos nos qua- 
drimestres anteriores.

O artigo 31.° fala em média aritmética dos 
graus obtidos nos diferentes quadrimestres, en­
quanto que no parágrafo único do artigo 21 é 
usada a expressão adquirir m erecim ento.

A simples idéia de se adquirir merecimento 
desde o ingresso na classe, já  é profundamente 
simpática ao trabalhador, porém, fica parcialmen­
te destruída pelo artigo 31 que fala em média 
aritm ética.

De fato, o funcionário que receber, num úni­
co quadrimestre um total baixo de pontos, difi­
cilmente se poderá rehabilitar de aí por diante, 
porque se trata de média aritm ética.

Não seria mais util, por exemplo, desde que 
se deseje não abandonar o critério das médias, 
que se procurasse estabelecer " médias ponde- 
radas” ?

Exemplo : — Para um indivíduo E , que ti­
vesse os seguintes graus, desde que ingressou na 
classe :
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f no 1.° quadrim estre................ x x pontos
1.° ano -{ «o  2.° quadrim estre................ x„ pontos

[ no 3.° quadrim estre................ x 3 pontos

Ino 4.° quadrim estre................ x4 pontos
no 5.° quadrimestre . . . . .  x5 pontos

no 6.° quadrim estre................ x6 pontos
ao envés de se calcular o seu grau de merecimento 
pela fórmula :

x x +  x2 +  x3 +  x4 -f- x5 +  xr>
x = ---------------------------------------------------- ,

6

como é feito hoje, seria êle calculado, como se 
segue, pela nova fórmula abaixo :

x x +  2x2 -f- 3xs +  4 x 4 +  5x 5 +  6x6
x = ---------------------------------------------------------

1 +  2 +  3 +  4 +  5 +  6

O emprêgo da nova fórmula teria o salutar 
efeito de automaticamente concorrer para :

1) — Correção progressiva e automá­
tica de injustiças involuntárias ;

2) ■—• Rehabilitação automática do traba­
lhador, na hipótese de procurar corrigir seus 
defeitos ;

3 ) — Reajustamento constante do me­
recimento de cada um ;

4) — Valorização do trabalho "atual” 
e garantia de um melhor trabalho futuro ;

5 ) — Estímulo constante à produtivida­
de e a um rendimento crescente;

6) —- Eliminação automática e progres­
siva dos erros iniciais, de um passado que 
nem sempre exprime as possibilidades reais 
do funcionário.

Porque, de outro lado, não abandonar o crité­
rio das médias para adotar sistema em que o me­
recimento do funcionário fôsse sendo armazenado 
e, assim, instituído como patrimônio acumulado ?

Tudo, aliás, está a mostrar que o merecimen­
to não deve ser aferido apenas na sua manifesta­
ção momentânea, eventual, mas, ao contrário, pode 
e deve ser considerado como valor adquirido, ar­
mazenado, acumulado.

Na qualidade de valor acumulavel, o mere­
cimento passaria a ser um verdadeiro patrimônio 
do funcionário.

Viria acelerar o ritmo da sua produção indi­
vidual, pois, indiretamente o obrigaria sempre a 
trabalhar, como único recurso para satisfazer o 
seu interêsse pessoal.

O merecimento acumulado seria um automá­
tico fator de correção contra injustiças parciais, 
momentâneas, isoladamente cometidas.

Viria dar ao trabalhador uma mentalidade 
nova : a de que só se pode adquirir real valor 
pela capacidade de produção continuamente reve­
lada a serviço do interêsse público.

O merecimento acumulado, por si só, daria 
um golpe decisivo no velho critério da antiguidade 
que, então, passaria a não ter mais razão de 
existir.

O critério do merecimento acumulado, não 
alteraria absolutamente a estrutura geral da lei
2 .2 9 0 , mas apenas a redação do artigo 31 ora 
em apreciação.

Em compensação, o funcionalismo ficaria li­
bertado do atual e obsoleto critério da antiguidade, 
que por si só nada exprime, passando a se preo­
cupar com o armazenamento do seu merecimento.

Aliás, indiretamente, êste novo critério ainda 
respeitaria o tempo de serviço de cada funcioná­
rio, mas, agora, não mais o tempo, simplesmente, 
na sua expressão corriqueira.

Só valeria para o funcionário a sua antigui­
dade produtiva.

Somos, aliás, partidários convictos da insti­
tuição de um critério novo em que o merecimento 
adquirido pelo funcionário passe a constituir um 
patrimônio do mesmo.

Acreditamos, sinceramente, nos efeitos salu­
tares que resultariam, para o Serviço Público, da 
adopção do critério do merecimento acumulado.

Repare-se, ainda, que, seguindo essa diretriz, 
nada mais faríamos do que nos adaptarmos rigo­
rosamente ao conceito expresso pela lei, no pará­
grafo 1.° do seu artigo 21.

E  se associássemos o critério das médias pon­
deradas  ao do merecimento acumulado, como pa­
trimônio do funcionário ?

Essa solução, menos simples, talvez seja a 
mais interessante para um estudo definitivo.

O critério das médias aritméticas tal como se 
acha indicado no artigo 31, não favorece a pro­
dutividade, fator de capital importância, no Ser­
viço Público.
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M edida de aperfeiçoam ento :

0  artigo 31 deve ser adaptado ao pensa­
mento expresso no parágrafo único do artigo 21 .

Para tanto, deve ser seguida uma das 3 se­
guintes diretrizes :

%
1 —■ Adaptação ao critério das médias pon­

deradas ;
2 — Adaptação ao critério do merecimento

acumulado ;

3 — Adaptação a uma especial e convenien­
te combinação dos 2 primeiros.

D o passado funcional (anterior a 1937)

Finalizando êste capítulo, queremos ainda 
abordar um detalhe que nos parece tambem digno 
de figurar entre os fatores que ainda prejudicam 
a lei 2 .2 9 0 .

Não compreendemos a razão de só ter sido 
tomado em consideração o merecimento dos fun­
cionários, na classe, a partir de 1937.

E  os que ingressaram na classe, por exem­
plo, em 1930 ?

Não será contado o seu esforço dos 7 outros 
anos que vão de 30 a 37 ?

Será desprezível êsse passado funcional do 
trabalhador ?

Si se apuram todas as suas faltas, suspensões 
e repreensões, na classe, porque não computar 
todo o seu merecimento em anos anteriores ?

Não seria util um balanço prévio  de todo o 
passado funcional de cada um ?

O resultado de um balanço dessa natureza, 
como bagagem  inicial, trazida do passado, talvez 
fôsse uma dedida altamente util e estimuladora.

F  —  SÔBRE O CAPÍTULO IV

D o processam ento das prom oções

No seu artigo 40 declara a lei que os ju l­
gadores das condições essenciais de merecimento 
serão os Chefes de Serviço e, logo adiante, no pa­
rágrafo 1.° dêsse mesmo artigo, diz :

A rt. 4 0 . — § 1.° — Chefes de Serviço 
para efeito do julgamento a que se refere 
êste artigo, são a autoridade sob cujas ordens 
imediatas serve o funcionário e autoridade 
imediatamente superior àquela.

Muito simples é o problema quando o quadro 
de funcionários pode ser reduzido a um esquema
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simples como na primeira figura do gráfico corres­
pondente. (pág. 4 7 ) .

Como se vê, os funcionários da classe “A ”, ali 
figurados, receberiam :

1 — O primeiro grau, dos seus chefes ime­
diatos B t e B 2, graus êsses que, evidentemente, já 
sofrem a influência pessoal dêsses chefes, de acor­
do com a mentalidade de cada um. Assim :

A j, A 2 e A 3 são julgadas por B x, ao passo 
que A ,, A e A„ são julgadas por B 2 .

Sinão, vejamos.
Para simplificar o problema, ainda admitire­

mos que, na hipótese figurada, os funcionários das 
classes “C ” e “D ” que ocupam os cargos de maior 
responsabilidade, já tenham atingido o limite da 
carreira, e, portanto, não estejam sujeitos aos Bo­
letins de Merecimento. /

O caso se deduz, por conseguinte, à aprecia­
ção do merecimento dos funcionários das classes 
"A ” e “B ”, justamente aqueles que se acham in-

gUADRO COMPLEXO

A segunda nota, do chefe geral coordenador 
C, equidistante de todos os classe “A ” em jul­
gamento .

Existe, assim, neste caso, extraordinariamente 
simples, uma possibilidade de redução ao mesmo 
denominador supondo-se ainda que o chefe C não 
sofra a prejudicial influência do fator afetivo em 
relação a um dos julgadores imediatos B 5 ou B 2.

Quando, porém, os quadros se desdobram 
como na segunda figura do esquema (acim a), o 
problema se apresenta complicadíssimo, como pas­
saremos a demonstrar.

A  simples inspeção do quadro revela, desde 
logo, a balbúrdia e a disparidade de critérios que 
podem surgir, com profundos prejuízos para os 
funcionários, tanto peor quanto mais diretora fôr 
a sua função.

vestidos de funções mais diretamente ligadas ao 
serviço.

Teremos então que :

B, será julgado por C., e por .
B 2 e B.,, julgados por C 5 e por D .,.
B , por D s .
B_, B g e B ? julgados C 7 e por E .

Assim, apenas B 2 e B g têm possibilidades de 
obter graus homogêneos, entre si, graças à inter­
ferência do coordenador equidistante C 5 .

O mesmo se poderia dizer a respeito de B r>, 
B g e B 7 pois, também êsses, têm um chefe coorde­
nador equidistante C 7 que os pode observar de um 
ponto de vista com o mesmo grau de subjetividade.

Os demais serão julgados por chefes dife­
rentes .
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Cumpre frizar que, além de tudo, apenas 3 
dos 7 funcionários observados (B r>, B 0 e B ? ) são 
julgados pelo Diretor da Repartição ( E ) ,  teori­
camente ideada, o qual, talvez mais do que qual­
quer outro chefe, precisa interferir no caso das 
Promoções, para garantia do seu prestígio pessoal 
como Chefe Geral da Repartição em causa.

Assim, no caso figurado, o segundo grau 
competiria ao Diretor (E )  como única autoridade 
equidistante de todos os funcionários em aprêço.

Não se compreende mesmo que um Chefe 
Geral de repartição não possa, diretamente, pre­
miar esforços, reprimir abusos, fortalecendo dêsse 
modo o seu prestígio pessoal como chefe.

Quanto aos funcionários classe "A ”, a situa­
ção ainda seria mais grave, pois, teríamos :

A r  A 2 e A 3, julgados por B x e por C 2 ou 
por C 2 e por D 1.

A 4, A . e A 0. julgados por B 2 e por C 5.
A 7, julgado por C 0 e por D g.
A g, somente pelo Diretor.
A 9, julgado por C 8 e por E .

Como se vê, ainda é maior a balbúrdia neste 
caso, com a agravante de ser arbitrária até mes­
mo a escolha, quer dos chefes imediatos, quer dos 
imediatamente superiores a estes, como reza a lei.

Entre os últimos, apenas um ( A 0) será jul­
gado pelo Diretor (E )  .

Os resultados, como é evidente, são absoluta­
mente heterogêneos, absolutamente díspares.

Entretanto, reconheçamos com justiça, o es­
pírito da lei só pode ser o seguinte :

C h efe  imediato, o  primeiro avaliador dos mé­
ritos do funcionário, isto é, o que priva diariamen­
te com o profissional, o que lhe assiste as atitu­
des, o que pode indiscutivelmente dar o depoimen­
to mais verdadeiro sôbre o funcionário.

E  o chefe seguinte ?
Como regra, acompanhará o grau do chefe 

imediato ou exigirá dêste que se submeta à sua 
vontade, pois, por sua vês, dele depende o grau 
dêste último.

Como resolver, então, o impasse ?
Muito simples :

1) — O primeiro grau seria dado pelo chefe
imediato, como ordena a lei ;

2) — O segundo grau, pelo mais próximo
chefe geral coordenador, equidistante 
de todos os empregados da classe con­
siderada .

Outra solução indicada pelo bom senso, seria 
,a de ser dado o segundo grau em reunião coleti­
va dos chefes das secções figuradas, sob a presi­
dência do Diretor ( E ) .

Essas reuniões utilíssimas terão ainda a van­
tagem extraordinária de permitir ao Diretor um 
conhecimento mais perfeito de todos os funcio­
nários de sua  ̂repartição.

Assim, cada chefe de Secção, munido de uma 
ficha de observações relativa aos funcionários sob 
suas ordens, ou mesmo, de resumos das fés de 
ofício de cada funcionário, submeteria a julga­
mento dos presentes as notas conferidas a cada 
subordinado, justificando-as, em detalhe, caso 
fôsse pedido algum esclarecimento.

O  Diretor presidiria essas reuniões e decidiria 
a respeito das discordâncias e dúvidas que por 
acaso se apresentassem.

Só assim poderão vir a ser comparaveis os 
graus de todos os funcionários de uma mesma 
classe.

De outra forma, como hoje, os resultados 
serão absolutamente disparatados, o que necessa­
riamente importa no descrédito da Lei n.° 2 .2 9 0 , 
por parte daqueles que, ao contrário, nela devem 
encontrar o mais legítimo amparo às suas aspi­
rações .

V

C O N C L U SÕ E S G E R A IS

1) — O s processos de seleção  e os sistemas
de prom oção, quando inteligentemente 
conjugados, constituem o método mais 
eficiente para a Racionalização do  Ser­
viço Público.

2) — Cursos de Especialização, ou de A per­
feiçoam ento, são o recurso complemen­
tar indicado para obtenção de maior 
rendimento da máquina administrativa.
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brasileiro, em tão boa hora encetada 
pelo Govêrno.

6) — Não obstante, a Lei n.° 2 . 2 9 0  ainda
carece dos indispensáveis retoques 
para sua melhor adaptação ao nosso 
meio e às nossas necessidades.

7) —- No corpo da presente monografia en­
contram-se, aliás, devidamente exami­
nados pelo autor, os pontos da lei que, 
a seu vêr, podem e devem ser altera­
dos, bem como as medidas de aperfei~ 
çoamento que lhe pareceram conve­
nientes em cada caso.

Quantos seremos d ó s  no dia 1° de setem­
bro de 1940 ? Esta é a grande, a palpi­
tante questão do momento. Gabe a cada 
um de nós, que nos prezamos de ser bons 
brasileiros, o dever imperativo de contri­
buir para que essa pergunta seja bem res- 
::::: pondida no momento oportuno :::::

3) — A  seleção básica  é, para nós, no mo­
mento atual, uma esplêndida realiza­
ção em marcha.

4) — Não obstante, apresenta-se a seleção
específica  como necessidade ínadiavel 
para uma completa solução do pro­
blema de soerguimento do serviço 
público.

5) —' O  atual Regulamento de Prom oções
dos Funcionários Públicos Civis, foi 
o passo mais decisivo na tarefa de 
rehabilitação do funcionalismo público


